
Prefeitura Municipal de Governador Ed~son Lobão 
! 

CAPA DE PROCESSO 
Número 

' 

ADESÃO DE ATA "CARONA" - Nº - 001/2023 , 

Interessado 1 
' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA; : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Assunto 
-

- ,, 
j, 

OBJETO: AQUISIÇAO DE LENTES E ARMAÇOES DE OCULOS DE GRAU, 

-. OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRET~RIA 

w· MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO , DE 
-

1 

GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA 

VOLUME 1 

t 

Movimentação 
l 

'. 
i 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubric~ . 
í 
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' ' 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 

1993, autuo nesta data, o Processo Administrativo n º O 5 7 /2023 , de Adesão à 

Ata "Carona" nº 005/2023-SRP, PE 005/2023, da prefeitura mupicipal de 

Afonso Cunha/MA, cujo objeto é a Aquisição de Lentes e Armações.
1 
de óculos 

de grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipa1 de Saúde 

do Município de Governador Edison Lobão - MA. Com este fim e para constar, 

eu, MA THEUS DA SILVA PEREIRA lavrei o presente termo q~e vai por 

mim assinado. 

Governador Edison o/MA, 07 de novembro de 2023. 

da Silva Pereira 

tamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - Governador Edison Lobão/MA 

1 . 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão, 30 de outubro de 20'.p. 

Ao Senhor; 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2023-SRP. 

Prezado Senhor, 
1 

.,~ Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, informar a rtecessidade ide 

providenciar, mediante a necessidade do Município de Governador Edison Lobão, a Adesão à Ata lnº 
1 

005/2023-SRP, PE 005/2023, cujo objeto consiste na futura e eventual aquisição de Lei;i.tes e armações 

de óculos de grau, objetivando atender o Município de Afonso Cunha - MA. 

Diante disso, essa Secretaria a fim de encontrar uma solução para a resolução do problema, 

dentro da lei, fizemos pesquisas nos diários oficiais fazendo buscas por atas de registro de preços que 

nos atendesse e oferecesse vantagem, onde encontramos uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS kio 
! 

Município de Afonso Cunha/MA, constando nela itens que nos atende plenamente, o qual através déste 

venho requerer. Com arrimo no artigo 22, paragrafo lº e 2°, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 1
de 

janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal 8.250/14, após vossa autorização à ADESÃO na forlna 
1 

"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de nº 005/2023, datada de 25 de junho de 20~3, 

.resultante do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 - Sistema de Registro de Preços (SRP), t~po 

menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para Eventual e Futura Aquisi9ão de Lent~s e 

Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde: do 

Município de Governador Edison Lobão - MA, e tendo como detentora da presente ATA a empresa: M 
! 

DO S ARAÚJO VIANA LTDA., CNPJ nº 37.819.910/0001-00, sediada na Rua São João 3'40, 
! 

Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600, manifestamos interesse nos produtos discri:tµinados aneio a 

este já com a quantidade necessária para suprir as necessidades da presente secretaria. 

ANEXO I - Planilha descritiva dos itens. 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
~ ---!•. _____ ..__ --•~a..-•--:1 ft---
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

ANEXOI 
PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

Unidade Quantidade Valor Unitário 

Nome 
,OCULOS COMPLpTO - com Annação 

•. ' 

Unissex em Acetato copi Lentes ,, Unidades 

' Monofocais e Bifocais. 

150 R$ 24?;00 

OCULOS COMPLETO - com Armação 

Unissex em Fio Nylon com Lentes Unidades 150 R$ 245,00 

Monofocais e Bifocais. 

Total Geral: RS 
. 

.. 

\~~\~ 
Nilsomar Mesquita Lima 

Técnico Administrativo 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 

t 

Valor Total 
' ' 

iJ 36. 750,00 
!e 

f l ! 
' 

' ~ 36. 750,00 
! 

73.500,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇO - IRP- "ARP/CARONA" 1 

1. CONSIDERANDO que os itens da Ata de Registro de Preços visam atender ~omente a 

demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através da Adesão a ARP -
l 

"carona" cujo objeto é a Aquisição de Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de dovemador 

Edison Lobão - MA; 

2. CONSIDERANDO que os órgãos da Administração Pública Municipal nãq possuem 
., 

interesse nesse objeto por ser específico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social; 

3. CONSIDERANDO, por fim, que a divulgação do IRP- "ARP/CARONA", acarretaria o 

acréscimo de em média 08 (oito) dias úteis para o aviso, e que esta espera traria atraso 

injustificado à contratação em questão já que a mesma se demonstra imperativa. 

4. Com base no exposto acima, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social apresenta 

a presente justificativa para dispensar a divulgação da IRP - "ARP/CARONA'', nos termos 

do art. 4°, § 1°, do Decreto nº 7.892/2013. 

Governador Edison Lobão/MA, O 1 de novembro de 2023. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, 802 - Centro - G-Overnador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao Setor Municipal de Compras 
Sr. Matheus Silva Pereira 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

DESPACHO 

1 

Estamos encaminhando em anexo à relação dos itens para que seja realizada a abertura de 
1 

Processo Administrativo e posterior pesquisa de preços com vistas à realização de Adesão à Ata 

"Carona" nº 005/2023, PE 005/2023, cujo objeto é a Aquisição de Lentes e Armações de óculos de 

grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 4e 

Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 03 denovembrode2$ 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
li"_..,..,:1. ciAm1■ c:! o~lín)hntm~it.-om 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

ANEXOI 

PLANil.,HA DESCRITIVA DE ITENS 

Unidade Quantidade Valor Unitário 

Nome 
OCULO~ ÇO~LETO - com Armação 

·1, 

·Unis~ex, ent A,cetato com Lentes · ·Unidades 150 R$ 245,00 

Monôfocais .e Bifog1is. 
OCULOS COMPLETO - com Armação 

Unissex em Fio Nylon com Lentes Unidades 150 R$ 245,00 

Monofocais e Bifocais. 

Total Geral: RS 

As:---+-,,..._.,,___ 

As~ ; 

• 

Valor Total 1 , .. 
1R$ 36.75!),00 

1" f 
1 
' 

R$ 36. 750,00 ! 
73.500.00 

Governador Edison Lobão - MA, 03 deoovembrode2Q73. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
li'_ ..... a • .,,.,...,.., ª"llnlhntmllil.C'nm 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Ao Senhor; 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

~111'--'"""T 7 
s: 

Ass: : 
, 1 

1 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Saúqe, estamos i 

encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa ~e apuração t 

realizado, objetivando o Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Lentes e 
i 

Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria :Municipal de 1 
1 

Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA 

1 

ador Edison Lobão - MA, 07 de novFmbro de 2073. 

Silva Pereira 
mento de compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - Governador Edison Lobão/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Responsável: ALESSANDRO DE MOURA BARROS 

Matrícula: 187/2022 

MAPA DE APURAÇÃO 
Relatório gerado no dia 17/01/2024 12:32:18 (IP: 45.167.140.87) 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, OBJETIVANDO ATENDERO MUNICIP!O DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA 1 

:_, __ ~.~ ~mm t&O' "~· ·~---- -."'""i,i,O\ ,; it ma "' ~ 'f· ""'· stfm "'·anÍld ~""' ,-~ .., >Pltôtir 
-·-"""""" • • ==-"' =w•-•---- .~ J:!filJ.~ -• =º -• _i,,,~,É_,_ §11.9..,,_~ •~ '•'=-~,.....,,---~-~ 
1 ÓCULOS COMPLETO-com Armação Unissex em Acetato com Lentes Monofocais R$ 307,72 150 Unidades R$ 46,158,00 

2 ÓCULOS COMPLETO-com Armação Unissex em Fio Nylon com Lentes R$ 277,33 150 Uni ades R$. 411599,50 



-

• 

r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Responsável: ALESSANDRO DE MOURA BARROS 

Matrícula: 187 /2022 

Pesquisa realizada entre 07/11/2023 08:36:29 e 07/11/2023 08:45:05 

Helatóric yerado no dia ló/01/'.l0.!.4 ílY.31·51 (IP 4!>.Hil l4C.81) 

Preço % Valor 
Total 

Item Preços Quantidade 
Estimado Global 

t 
1) ÓCULOS COMPLETO- com Armação Unissex 3 150 Unidades RS 307,72 (un) 52,6% RS f 6.158,00 

em Acetato com Lentes Monofocais e 
i 

Bifocais. 

2) ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex 3 150 Unidades RS 277,33 (un) 47.4% RS ri-599,50 

em Fio Nylon com Lentes Monofocais 

e Bifocais. 

Valor Globhl: R$ al151.so 
~ 

Valor do item em relação ao total 

0 !)ÓCULOS 
COMPLETO ..• 

e2JócULOS 
COMPLETO ... 

4 
Quantidade de preços por Item 

3 

2 

o 
ltem1 

Detalhamento dos Itens 

Item 1. OCULOS COMi,Ll l O - com Armacáo Unissex em Acetato com Le11tes Monofoca1s e B1foca1s. 

-r 
1 

1 1 
1 ---- - --1--

ltem2 

. - . - .. - . . . - ... 

··----"- ----~;,-,., --- - -- ~~ =--- --- --·""'"-~~ -~ -- ~-"- ·- -- -- -- ~ - -- --~--..,.,----- ..::- ~ --~- ~ - ~ -- ~ - _,, ,,,,_ -- -

Preço Estimado 9[ ,, '7,7 2 i1,n1 Média dos Preços Obtidos RS 31,77 .'. 

Quantidade 

150 Unidades 

Descrição 

ÓCULOS COMPLETO -com Armação Unlssex em Acetato com Lentes Monofocais e Bifocais. 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 

I 

Obse,!vação 

t 

R$ 290,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 07/11/2022 à 07/11/2023; Palavra Chave: ÓCULOS COMPLETO-COM ARMAÇÃO UNISSEX EM AC6TATO COM 

LENTES MONOFOCAIS E BIFOCAIS.; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

~ Relatório gerado no dia 16/01/2024 09:31:51 (IP: 45.167.140.87) 
~ _.,._..___ •.&.Jt_. __ ..., •--v~_a,.,a,an lntnt..,...~Wft'tlTtt1PvR7M01:0J.?flv02XU80aHUSnPtm6WA%3dº.kJd 



órgão: Prefeitura Municipal de Pedreira 

Objeto: COMPRA DE ÓCULOS COMPLETO EM ATENDIMENTO A PACIENTE MAGALI 

PEREIRA MACHADO DA SILVA. CONFORME RECEITUÁRIO ANEXO 

Descrição: LENTES PARA ÓCULOS - LENTES PARA ÓCULOS I COMPRA DE ÓCULOS 

COMPLETO EM ATENDIMENTO A PACIENTE MAGALI PEREIRA MACHADO DA 

SILVA, CONFORME RECEITUÁRIO ANEXO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

64.762.321/000Hl6 LOJA DE FATOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
{19) 3893-1573 / (O 19) 3893-1623 

Data: 07/08/2023 00: 

Modalidade: DISPENSA ~R 1 • ~O: 
SRP: NÃO -=".,.._ __ _ 

Identificação: 10141223 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 
l 

Fonte: intranet.pedteira.sp.gov.br.8079/tra 

nsparencia/
1 

• 

Quantidade: 1 

Unidade: UND 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

Ap 290,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais f $ 283,27 

Filtros Utilizados: Periodo: 07/11/2022 à 07/11/2023; Palavra Chave: ÓCULOS COMPLETO -COM ARMAÇÃO Ur,JISSEX EM ACfTtl,TO COM 

LENTES MONOFOCAIS E BIFOCAIS.; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA DE PRAIA GRANDE 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

ODONTOLÓGICO - GRUPO A 

Descrição: LUPA BINOCULAR AUMENTO 2,5X ARMACAO DE TITANIC (COTA ATÉ 25%­

LC 147 /14) - LUPA BINOCULAR, LUPA MEDICO ODONTOLOGICA, CAMPO DE 

VISAO AMPLO E BOA PROFUNDIDADE, AUMENTO DE 2,5X, ENTRE 300 E 650 

MM, ARMACAO DE TITANIC; PONTE NASAL SUAVE E A CINTA AJUSTAVEL PARA 

A CABECA, PROTECAO ANTIRREFLEXO COMPLETA DAS LENTES; AJUSTEDE 

INCLINACAO DA OCULAR, ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 

GARANTA AINTEGRIDADE DO PRODUTO, ROTULO COM NOME DO PRODUTO, 

NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15.072.183/0001-28 ARTUR ARENQUE DA SILVA 

*VENCEDOR* 

Marca: Lupa Odontológica - Lente 3.5x - Bío-Art 

Fabricante: Fabricante não informado 

Data: 05/05/2023 12:16 
l 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: OC: 8558008010020230COOT34 

Lote/Item: 1 /92 i 
Ata: Link.Ata. 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE j 
UF: SP 

Valor da Propdsta Final 
,t 
~$283,27 

Descrição: LUPA BINOCULAR, LUPA MEDICO ODONTOLOGICA, CAMPO DE VISAO AMPLO E BOA PROFUNDIDADE. AUMENTO DE 2,5X, ENTRE 300 E 550 

MM, AflMACAO DE TIT ANIO; PONTE NASAL SUAVE E A CINTA AJUSTAVEL PARA A CABECA, PROTECAO ANTIRREFLEXO COMP~ETA DAS LENTES;+• 

AJUSTEDE INCLINACAO DA OCULAR, ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA AINTEGRIDADE DO PRODIÍrO, ROTULO COM ME 

DO PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA J t 
Nome de Contato: Telefone: Email: t 

Florangel (13) 3227-1426 florangel:}larametro@gmáil,c~m 

Preço Site de Domínio Amplo 1 

Site: Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.corn.br/) 

Produto: óculos e armação - Cambrioge 

Descrição: Anexo 1 

Data/Hora Inclusão: 07/11/2023 08:42:02 

CNPJ: 47.960.950/1088-36 

~ Relat6rlogerndo no dia 16101/2024 09:31;51 (IP; 45.167.140.87) 
~ ,._.i..-.u-aw-a- ,._,_vr.lV'lt.:i:Rl"l1nan+r.r:11rnwriTn"!PvR7H01%2Mvô2XU80cHU8nPtm8WA%3d%3c! 

RS 349,90 



Telefone: 0800 773 3838 

Url: https://www.magazineluiza.corn.br/oculos-rmacao-cambrioge/p/djfl8b3k36/md/adoc/
1 
~if~ rs 

ltid=AfmBOoq06ydUBfo7TW4p8J8eqV4Y9r0YoTNKivrhhkby2xtSfRdsZMDFj3w FlS: ' 

lt<"m í.' , li_"ti! L'; e .::_,,,1p CT J -- r'c'm t,r,,,açno 1Jn1,;scx CPº f 10 Nylon ,·om tentAs Monofocais e 8:foca,~ · · · · 

- ~ - - ~ - -: - - ~ -

· P1eço~<:trrnado µ~, ,··1•1, · • ·. · Med1adosPrl'çosObt1dos·11S.1•10.,- : ·. .--. ·· · 

Quantidade 

150 Unidades 

Descrição 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex em Fio Nylon com Lentes Monofocais e Bifocais. 

Observ~ção 

Preço Site de Domínio Amplo 1 
R$ 291,00 

Site: ótica Rafael Lopes 

Produto: Armação Nathany + Lentes 

Descrição: Anexo 2 

Data/Hora Inclusão: 07/11/2023 08:45:27 

CNPJ: 

Telefone: 

Url: https://www.oticarafaellopes.eom.br/nathany-lentes?parceiro=7605&srsltid=AfmBOorMJYfcnpCFUM2KCVd~IJ-O-luaM 
t 

HMjwxFVFAF-G620samDj09ixn8 

Preço Site de Domínio Amplo 2 

Site: Ótica Rafael Lopes 

Produto: Armação Harryer + Lentes 

Descrição: Anexo 3 

Data/Hora Inclusão: 07 /l 1 /2023 08:45:36 

CNPJ: 

Telefone: 

:R$ 291,00 

Url: https://www.oticarafaellopes.com.br/-harryer-lentes-?parceiro=7605&srsltid=AfmBOoqOeSJYlaSgg2qTcLqHE6kFWm... 

eolD2jlTmrg6GMuumG6XSFOwZjjo : ! 

Preço Site de Domínio Amplo 3 

Site: Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.com.br /) 

Produto: Armação óculos de grau - Fabricação própria 

Descrição: Anexo 4 

Data/Hora Inclusão: 07/11/2023 08:45:49 

CNPJ: 47.960.950/1088-36 

Telefone: 0800 773 3838 1 

Url: https://www.magazineluiza.corn.br/armacao-oculos-de-grall"fabricacao-propria/p/eh98fádad5/md/adoc?se8erJd=evo 

oticas&srsltid=AfmBOooM3BzalgaQACVo9VV55wExjrSu3pWQewD_DMrUa8ahAC4Dplll3Dc 

'-~ Relatório gerado no dia 16101/2024 09:31:51 (IP: 45.167.140.87) 
~ ,.. ... ~r-... 1.1..JLo1..-.... ◄ .....,,.v~GriQDn lnlntftt"'ArnVVmlTtf1PvR7H01%2flv02XU80aHU8nPtm6WA%3d%3d 



~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

·.•··•·•.·•··< ·.·· .·.·. /i[cc;,1:,rJ-l,:,;;c;'.'°(i~~:)r 

ATENÇÃO - ô l3éln.co de Preços é l)rna solução tecnofü~icàque atende .aos parâmetros de pesqvisa {:Jispo~to~i' e}tl~eis .. 2~ér:tes, •· {1 

Instruções Normativas, Acórdãos, Reguli,r'nentos, Decretos .e Portarias. Sendo élSSim,. por reuniLdiVE;íSa~font,,~s goveri'lamenta1s;- ,,1 

complementares e sites de domi'nio ampio, o sistema não é éonsidefado uma fonte e, sirn, um meio para que t~f06f't.;~':ç~~"'h'l'.l/ 

realizadas de forma segura, .agíl e eficaz. 
',,, · / 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Bolsa Eletrônica de Compras 

www.bec.sp.gov.br 

2 - Prefeitura Municipal de Pedreira/SP 

intranet.pedreira.sp.gov.br:8079/transparencia/ 

Data: 07/71/2023 08:40:18 

Acessar a fonte aQUi. 

. 
Data: 7 417 2/202~ 7 4:40:26 

' Acessar a (onte fillUi 

- Relatôrio gerado no dia 16/01/2024 09:31:51 (IP: 45.167,140.87) 

- ' ~•=-~~- ,....,.v,-...,.,<>RlllnlntnC6crJWmlTd1PvR7HQ1%2flyQ2)(U80qHUBnPtm6WA%3d%Jd 
-- - --•-•"'•"'-- A.AU.iA,o\._110,A-'"--~AIAO/.o\4~Aí...i)l:'la,, 
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Anexo 1 

l 

Deseúbra as ofertas mais próximas ~e voéê! 
., r 

. . . OoniPa.rtllhe sua locallzação para recebe~ os melhores 

' >('i h-,_, 1 At• ,.,,;:/it, 1 óculos e S valores de frete, entregas mais rápidas e r1ulto mais. 

, 
1 

Óculos e armação - Cambrioge 
Cjidastrat CEP 

:1 

C6tl1QO d1f13,:;31>.Sf 1 'L.<;[.'i~iQL~CS!lf\1kH ! Tu!l.~ 

[I] 

@J ,Mggill!l ~ ~® 
~ ~ 

a sua em até7 dias 
compra.do depois de 
ped1do à receber o 
entrega, produto. 

* * * 1f: * ~Qf.Qm&! 

Vendido por Otlcabelmonte 

Entregue por Magaw l 1 

o Magalu garante a sua compra, do pedlêo á entrega. Sa,ba maís 

R$ 349,90 noPlx 

ou RS 349,90 em 7x de RS 49,99 sem juros 

ca~o de çrédito 
sem Juros 

â Al)ICfOtlAR À SACOLA 

9 calcular frete~ prazo 

Informações da Loja 

Otlcabelmonte 
! 

Lollsta parceiro Magalu 

i 
Ver mau; Informações da loja > 

R$349.90 
7•RS19,'J9 

db Seleção de produtos patrocinados para você 
Palr<K,r,oor.·s 

~~~~/ 
~~ ~e.. 



Horne , Oculos de Grau Feminino 
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Anexo 2 

SE:JA BEM VINDO! A CADA 

R$300,00 EM COMPRAS 

CONCORRAS A UM IPHONE 141 

Consulte regulamento via 
Whatsapp 

Digite o seu nome 

Digite o seu e• matl 

DESCRIÇAO & MEDIDAS DA PEÇA 

Armação Nathany+ 
Lentes 

R$291,00 

Q 

ou 10x de R$ 29.10 $em Juros MasterCatd -
Vi;ldl 
Mall! lnft,r!nações 

L .~. "'. KATHANY - RAFAELLOPES 
\J'Ç l EVEWEAR 

lhl~f'IB4584 Sl-17~ 140 C4 

1 

loMrõ.NTE.AAMAÇÃO OU 
ADICIONE SUAS LENTES 

Rri! f®Qll>U oPÇà(> ~t6 

arnlàção" para comintsemgrau 

ARMAÇÃO OU TIPO DE LEHTE: 

j Selecmne . _ j 
Tratamentos: 

L Sele~o~- --=j 
· · Comprar , · 

JJi r 00000-ono 

~ a espessura (~ e o tratamentd'QUe vamos contecdõnar seys óeulos com precisão e carinho. tehlclonam.tq entre as opções -~ da 

~ e "tóltlmmto mttrmfVe" acima. aoJado da foto dO proouto. 

o valor de Cllffll leme seJec:llOna<ta é somado automallcamente na armação. 



;totne > ôculd's de Grau Feminino 
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Anexo 3 

SEJA BEM VINDO! A CADA 

R$300,00 EM COMPRAS 

CONCORRAS A UM IPHONE 14! 
Consulte regulamento vla 

Whatsapp 

j __ --~i~lte o seu nome 

j __ D g1tc o seu e-_m_ait __ 

DESCRIÇAO &. MEDIDAS DA PEÇA 

Armação Marryer + 
l.9ntes 

1?$291,00 

Q 

OIJ 'IOx de RS 29,10 Sem Juros MasterCard -

Vindí 
Mais inforl'!!i!ÇÓII'$ 

DUTOSDOKJT 

1 

RAFAEL LOPES E.YEWEAR­
HARRYER 

~EAAMAÇÃO OU 

ADtCIONE SUAS t.an'ES 

!lvfi;FM;dM a~ -s~~ 
armaçào• para CJJi'l'llnl' S!llTI grou 

ARMAÇÃO OUTlPO OI! I.EHTE: 

[ Seleclom~ ----~ 

~ 

[;~eC'ooo -- ~ - _ J 

· . Comprar 

- [ 00000•000 .. ,, 

~ a~ra {mateflaD e o tratamento que vamos confeccionar seus óculos com precisão e camtio. setéolonamto entre as opções "csoes:sura da 

~ e "tnltamtDro anti reffo/CR" actma. ao lado tia foto Cio proouto. 

O Valor !"le cacta 1ente selecionada é somado automaticamente na armação,. 



Anexo 4 

Armação óculos de grau - Fabricação própria 
CÓO!q(• .,r.g,>fadaa5 V';,! ,C:\'l!,Ç~Q_Ç;~J'l!lleJIJ F111bf1<':J.Ç.i)Q ;,TQ~ 

Magalu Oatanle 

a sua compra, 
do pedido à 
entrega 

~ç!Q 
~ 

em 1rté7dias 
depolsde 
receber o 
produto. 

~ Seleção de produtos patrocinados para você 

Óculos Armação Re.ceJtuárfo Para 
Grau Metal Stalnless Steel Marca ... 

R$-49;90 
R$ 48,40 no Poc 

óculos Armação Receituário Para 
Grau Titanlum Balgrlff Sem Aro_, 

M-49,.00 

R$ 47,41 noP,,x 

f 

l ' ~ 
Des<;Ubra as ofertas máls Próximas de,você!; 

CÔmpartllhe sua locafuação PT receber 05 melhore:; 
valores de frefe. entregas mais • pldas e m\Jí1o mal!. 

. Cadastrar f:EP 

Verld!do j.)Of Evo óticas 

Entregue por Magaw 

l. 

o Magalu garante 111 sua compr4, ão.pedido à entrega.~ 

R$ 250,00 no Pfx 

ou RS 250,00 em 5x de RS so,op sem Juros 

Cartão de crédito 
sem juros 

;i, COMPRAR AGORA 

ij AOtCJONAR À SACOLA 

O Calcular frete e prazo 

Informações da Loja 

ctl EvoÓticas üm lojista parceiro Magalu 

Ver mais infom,ações da loja > 

óculos Armação Receituário Para 
Grau Tltanlum Balgrlff Sem Aro_, 

$49;90 

R$ 47,41 noPi>, 

RS2! 
5xRS! 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DESPACHO - AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 057 /2023 

.J 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 

realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas ,a tabelas 

oficiais, pesquisas de mercado através de propostas fisicas, por e-mail, telefone,Jintemet, 

outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estin$do mais 

vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 

dos Tribunais de Contas. 

t 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de ~esquisas 

realizadas na plataforma Banco de Preços, o que se logrou êxito, conforme é demonstrado 

na planilha com o Relatório de Cotações em anexo. 

Por conseguinte, identificamos o preço médio global estimado R$ 2~5.564,00 

(Duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos e sessenta e quatro reais). 1 
f 

Dessa forma, os preços registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 

005/2023, oriunda do Processo Administrativo nº 015/2023, referente a◊ Pregão 

Eletrônico nº 005/2023, onde dispunha do objeto compatível com ele solicitad9. Assim, 

identificamos o preço global - tendo por base o quantitativo requerido de R$ 73.500,00 

(setenta e três mil e quinhentos reais), ou seja, bem inferior ao estimado na pesquisa de 

mercado. Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, a adesão 
1 

à mesma pela Administração Municipal. 

No mais, encaminhem-se o rocesso em epígrafe para verifiqação de 

disponibilidade orçamentária e demais d liberações pertinentes. 

SILVA PEREIRA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão - MA, 07 deriovembrode2023. 

Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão- MA. 

e Objeto: Adesão à Ata "Carona" nº 005/2023, PE 005/2023, cujo objetó é a Aquisição 

de Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessidades da Secretapa 

Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA, no valor total estimado •de 

R$ 73.500,00 (Setenta e três mil e quinhentos reais). 

Em atendimento ao art. 24~ inciso II da Lei 8.666/93, solicito inforrµações sobrt? a 

existência de Dotação Orçamentária, Fonte de Recurso e a Estimativa de Impacto prçamentário e 

Financeiro para procedermos com a contratação através de Adesão à Ata de Reg,stro de Preçps, 

conforme solicitação constante dos autos. 
1 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Saúde 

RECEBIDO EM: / / ---------

ASSINATURA 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 

E-mail: semus.gel@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ref. Solicitação dia 07/11/2023 

Prezado(a), 

DESPACHO 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informaçõef solicitada~. 
Objeto: aquisição de lentes e armações de óculos de grau. Em atendimento ~o art. 14 d?i 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos que existe dotação 6rçamentárià 
para ocorrer com a despesa, conforme rubrica a seguir: 

- ADMINISTRA ÃO GERAL 
Exercicio 2023 
Poder Poder Executivo 02.00 

Órgão 

Unidade 
Orçamentãria 
/Atividade 

Natureza da 
des esa 

Secretaria Municipal de Saúde 02.1 0.0Q 

Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 1 o.122.9os2.203o.oopo 
j 

Material, bem ou serviços para distribuição gratuita 33.90.3~.99 

Governador Edison Lobão - MA, 07 de novembro de 2023. 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP J: 13.877 .696/0001-80 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCE~ 

1 

- 1 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), qub a despesa 
l 

relativa a Adesão à Ata "Carona" nº 005/2023, PE 005/2023, cujo objeto é a Aquisição de 
1 

Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessidades rui, Secretaria 1 

Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA, possui1 adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibili4ade com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo qye a mesma 

não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022. 

Governador Edison Lobão - MA, 07 de novemqro de 2023. 

fl.~.~~ l!:::.~io Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: sernus.gel@hotmail.com 



DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS · 

1 

1 

Eu, Jonas dos Santos Cirilo, Secretário Municipal de Saúde, no uso de minhas: atribuições 

legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Compltjmentar 1 O 1 1 

de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLA;RO existir 1 

adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 

empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 
1 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02.00 ' 

Órgão Secretaria Municipal de Saúde 02.10.00 

Unidade 

1 

Orçamentária 
• 

Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10.122.00~2.2030.0000 

/Atividade 
1 ' 

Natureza da 
' 

Material, bem ou serviços para distribuição gratuita 33.90.32.99 ' 
despesa 

. 
j ~ 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível fom o Planoi 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estitnado de R$1 

73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais). 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 07 de noveJbro de 2023~ 

l 
1 

&~Mo~ 
nas dos Santos Cirilo 

Secretário Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 

E-mail: semus.gel@hotmail.com 



Aoilmo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13,877.696/0001-80 

Nilsomar Mesquita Lima 
Técnico Administrativo 
Neste, 

Prezada, 
1 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para Adesqo à Ata 

"Carona" nº 005/2023, PE 005/2023, cujo objeto é a Aquisição de Lentes e Arttj.ações de 

óculos de grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Governador Edison Lobão - MA, é necessário que vossa I senhoria 

providencie o Tenno de Referência que norteará a contratação pretendida. ' 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramds nossos 

sinceros votos de apreço. ! 

Governador Edison Lobão (MA), 07 de novembrd de 2023. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 

E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA .1 

SECRETARL\ MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP J: 13,877.696/0001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente Tenno de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam a Ade~ão 

à Ata "Carona" nº 005/2023, PE 005/2023, cujo objeto é a Aquisição de Lentes e Arn:iações de ócqlos 

de grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde db Município] de 

Governador Edison Lobão - MA, informamos ainda que a fonte de recurso para pagai'nento do objeto 
! . 

pretendido será através de Recursos Próprios, conforme especificações detalhadas f este Termo; de 

Referência. 

2. DA.JUSTIFICATIVA 

A justificativa se dá em razão da necessidade desta Secretaria em atender as de:rvandas de c~o 

oftalmológico concomitantemente com o trabalho da Secretaria Municipal de DesenvoJvimento So~ial, 

visando contemplar àqueles que por hipossuficiência não podem dar prosseguimentb ao tratam~nto 
l 

o~~ar por falta das armações, item imprescindível para as pessoas que possuem algf1a distorção na 

v1sao. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02.00 

Órgão Secretaria Municipal de Saúde 02.10.00 1 

Unidade Orçamentária 
/Atividade Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10.122.oost2030_0000 

Natureza da despesa Material, bem ou serviços para distribuição gratuita 33.90.32.99 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

O prazo para vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de 1Sua 
• l 

assmatura. , 

5. DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Os itens a serem contratados por meio da Adesão ata Carona deveram ter to mesmo vàlor 
unitário previsto da ata de registro de preços. 

_____________________________________ Pa...,· ._.ina I,de5 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.f?el@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídos todos; os 
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obngações soci~is, 
trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto p~etendido. 1 

Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

Item 

1 

Unidade Quantidade Valor Unitário 
Nome Valor Total 

OCULOS·COMPLETO - com Armação 
{~ 36. 750;00 · Unissex ~m Acetato com Lentes pnidades •150' R$ 245,00 

Monofocais e Bifocáis. 
OCULOS COMPLETO - com Armação 
Unissex em Fio Nylon com Lentes Unidades 150 R$ 245,00 IU 36.750,00 
Monofocais e Bifocais. 

l 

Correspondendo o Valor Total: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos re~is). 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

~ 

í 

O pagamento dos serviços efetivamente prestados, quando inferior ao limite pryvisto no incl II, 
do art. 24, da Lei 8.666/93, será efetuado pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dialútil, contado;da 
apresentação da fatura, ou até o 30º (trigésimo), se superior àquele limite, obse'rvada a ord

1
em 

cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93, após protocolização e aceitação da nota 
fiscal/fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal, acompanhatla da respectiva 
Ordem de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade fiscal: l 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTSr fornecido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida !Ativa da Un,ião 

(CND), de regularidade fiscal do contribuinte quanto aos créditos tributários federa,s administra~os 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administr~da 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, abrangendo inclusive os cré~itos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo ú~co do art. l l!da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 1 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, junto a Justiça do TrabalJo, devidamente 

atualizada (Lei nº12.440/201 l). 
1 

d) Certidão Negativas de Débitos e Divida Ativa do Estado 
e) Certidão Negativas de Débitos e Divita Ativi da Municipal; 1 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

________________________________ ___,, __ P::..:á=ina 2 de 5 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13,877.696/0001-80 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidtão a qual'{ller 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, s~m que isso gere 

direito a reajuste de preços. 1 
1 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especifibações e nas Jeis 

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
1 

a) manter preposto, aceito pela Secretaria de Finanças Prefeitura Municipal de Goremador Ed(son 

Lobão-MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo I sempre que' for 

necessário; 1 1 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governadot Edison Lo~ão­

MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de Jaráter urgen~e e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
1 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrig4ções assumipas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; l 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercep-os, decorreµtes 

de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa re~ponsabilidaôe a 

fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 1 
' 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem c?mo 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à uiatéria objetQ da 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequêncjas de qual~uer 

transgressão de seus prepostos ou convenientes; 1 

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quai~quer condi~ões 

inadequadas à aquisição de materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a detida 

anuência da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA. j 1 

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, pu em desac9rdo 

com o exigido; 
1 

i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que {ouber as Lei'.s do 

consumidor; 1 

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpriment~ das obriga9ões 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão MA 

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de s us empregidos, 

subordinados ou prepostos. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Emitir a respectiva Ordem de Fornecimento. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmente designado. 
l 

________________________________ ....._ __ ...,Pá=ina~ de5 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 

E-mail: semus.gel@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

c) Efetuar os pagamentos à contratada, correspondente aos matena1s efetivrurtente entregl)es, 

mediante as notas fiscais, devidamente atestadas, podendo recusar, caso não estejà de acordo q,om 

as especificações exigidas. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela C01TRATADJ\'.; 

e) Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatad~ com a entrFga 

dos materiais, para as providências cabíveis. 

f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento ~s 

obrigações assumidas pela contratada. 
l 

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura dos produtos da contratada. 

- 9. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO j • 

l l 
j 1 

Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
' 1 

65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa )?ela 

autoridade administrativa. 
1 

O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
' i 

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contrata~o devidam~nte 

justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

10. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

! 

Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações defintdas 

no instrumento contratual, ou em outros documentos que o complementem, serã~ aplicadas, $em 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 11ienas: 

Se a CONTRATADA deixar de fornecer os produtos ou apresentar document~ão falsa exi$ida 

para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhart ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraupe fiscal, fiéará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Governador Edison Lo~ão/MA e ~erá 

descredenciado no Cadastro da Prefeitura pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplica,ção 

das seguintes multas e das demais cominações legais: 1 i 
I - multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: l 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; ! 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; j • 

II - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega qos materiais; de 

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% ( dez por cento) sobre o valor do contr~.to, 

caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III - multa moratória de 10% ( dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superibr a 

30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; ' 

Pá ina 4de 5 ----------------------------------'---~=! 
. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 

E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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es 

'As: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

_...,__.,___ __ 

IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao iesenvolvim~nto 
do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sançã mais grave,1 ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste · nstrumento,; no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens ~nteriores, sêrão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e c(msolidada, d na 
Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 5% ( cinco por cento) sobre o valor contratado; 

Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as mJitas pecuniáfias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Munidfio em favo/ da 
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 

As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 d~ Lei Federal, n. º 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. · 

11. DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com ds consequêntias 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

1 

, 

Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido tle pleno direjto, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o di~eito de recla91-ar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execµção, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma 
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 1 ' 

O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei: de 
Licitações. l 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O fornecimento preterido enquadra-se nos pressupostos legais, constituindo-se em atividades 
t 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante. 

/ i 

Governador Edison Lobão/MA, em 08 de noyembro de 2q23. 

~bt~l~ - . 
Técnico Administrativo 

Pá ina5~e 5 ------------------------------------:..=..:.: ! 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

! 
' 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às n9rmas vigent1s 

e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente Termo de Referência. 

1 í 
Governador Edison Lobão (MA), em 08 de novembro de 202f-

, 

J,,_ ,a':ks~i~~ 
rs~=ário Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao Senhor, 
Arquimedes Américo Bacelar 
Prefeito de Afonso Cunha/MA 
Órgão Gerenciador 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Governadoi: Edison Lobão/MA, 08 de nov~mbro de 202r 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2023 - ARP, referente ao Pregã6 Eletrônico d0 

005/2023 da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 
1 

Objeto: Aquisição de Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atender as n;ecessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA 

Viemos através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer a ADESÃO na form~ "carona" ~ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de nº 005/2023 -ARP, datada 25 de junho de 2023, resultante 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023 para Aquisição de Lentes e Armações de ?culos de grau, 
obj_etivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municípi~e, Governadqr 
Ed1son Lobão - MA, tendo como detentora da presente ATA, a empresa: M DO S A UJO VIANA 

l 

LTDA., CNPJ: 37.819.910/0001-00, situada na Rua São João 340, Centro, São L ís/MA, CEP: 
65.010-600, neste ato representada pela Sra. MARIA DO SOCORRO ARAÚJO VIAN , portadora da 
Carteira de Identidade nº 0000329472941 espedida pelo órgão SSP/MA, e CPF nº 507.65~.163-91. 
O qual pedimos, após vossa análise; a LIBERAÇAO e AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO para efetuarmo,s 
a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, visto que las quantidad~s 
solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades durante o exercício de 2013, e que até p 
presente momento não possuímos processo licitatório próprio que supra essa necessidade, portantp 
solicitamos, que, caso vossa análise seja positiva e haja a liberação para adesão deste ente clunicipal nossp 
interesse encontra-se na contratação dos itens registrados na respectiva Ata de Registro de *eço, conformb 
relação em anexo. Na oportunidade, solicitamos que, uma vez atendido o pleito em tela, seJ encaminhad~ 
a Aut01ização a adesão da ARP acima qualificada e cópias de: 1 

• Edital Completo do Pregão Eletrônico SRP nº 005/2023; , 
• Ato de Nomeação do Pregoeiro e Equipe de Apoio que conduziu o referido certarhe; 
• Parecer Jurídico do Pregão; J 

• Ata da sessão do Pregão Eletrônico; 
• Termo de Adjudicação; 
• Termo de Homologação; 
• Ata de registro de Preços; 
• Publicação da Ata d Registro de Preços na imprensa oficial; 
• Contrato. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

Nome 
Unidade Quantidade Valor Unitário 

OCULOS COMPLEfO - com,Annâção 
R$ 245,oo Unissex em Acetato com Lentes Unidades ISO 

'Monof'ocais• e Bifocais. 
OCULOS COMPLETO - com Armação 
Unissex em Fio Nylon com Lentes Unidades 150 R$ 245,00 
Monofocais e Bifocais. 

Total Geral: 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Saúde 

t 

' Valor Totali 
]> ,t 

1: 
• R$ 36.750,0d 

i 

• ·, • 1 11 

R.$ 73.500,()0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 
FORNECIDO PELO ORGÃO GERENCIADOR 

1 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 057/2023, na foia de Adesão 

à Ata "Carona" nº 005/2023, PE 005/2023, cujo objeto é a Aquisição ~e Lentes J 
Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessidades d' Secretari➔ 
Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA, A~ de Registrq 

de Preços, Publicações da licitação, Homologação e Publicação da Ata SRP. 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de novell)bro de 2023! 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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EDIÇÃO: Nº 264, AFONSO CUNHA/MA - TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE O~~-

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-SRP 
- O Município de Afonso Cunha - MA, torna 
público aos interessados que, com base na 
Lei nº 10.520/02, e no decreto 10.024, 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, que 

a.realizará às 14h00min (quatorze horas) do 
W dia 19 de junho de 2023, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2023-
SRP, do tipo menor preço por item, sob 
Sistema de Registro de Preços, tendo por 
objeto Futura e eventual aquisição de lentes 
e armações de óculos de grau, objetivando 
atender o município de Afonso Cunha - MA 
A presente licitação será realizada através 
da plataforma https:// 
www.licitaafonsocunha.com.br . O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis de 
segunda a sexta das 08h00min às 12h00min 
para consulta grátis ou ser retirado mediante 
entrega de 5 (cinco) pasta A-Z, a Sala da 
Comissão de Licitação, localizada na Praça 
da Comunidade, nº 56, Centro, Afonso 

4111M Cunha - MA, CEP: 65.505.000, ou por 
w consulta no site 

https://www.afonsocunha.ma.gov.br/ e 
www.tce.ma.gov.br, demais informações na 
CPL ou por e-mail 92!:: 
afonsocunha@hotmail.com Afonso 
Cunha/MA, 06 de junho de 2023. DANIELLE 
MUNIZ MARQUES. Pregoeira. 

MUNICIPIO 
DE AFONSO 

Assinado de forma 
digital por MUNICIPIO 
DE AFONSO 
CU N HA:06096655000 

CUNHA:0609191 
6655000191 

Dados: 2023.06.06 
"J 1 .e;: 1 •2f'\ _{'\2'{'\('1 1 

1 



Unidade Gestora; 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Aberto 

Nº 005/2023 

Número do Processo 015/2023 

Valor Unitário Critério de Disputa: MENORVALOR 
' 

Data Disputa: 19/06/2023 14:00:00 Tipo da disputa: Por Item 1 

Data lmpug./Escl.: 14/06/2023 18:00:00 Data Fim Propostas: 19/06/2023 13:i9:00 
1 

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 30 minutos i 
Objeto: 

-UTURf- E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, OBJ TIVANDO ATENDER O 
MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA - MA 1 

Às 14:00 horas do dia 19/06/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros( da Equipe !de Apoio 
para este processo, designados pela portaria 0074/2021 de 05 de novembro de 2f21. em atehdimento 
às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto1 nº 10.024 êie 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo nº 015/2023, para realizar os proce~i~entos rel~tivos ao 
Pregão nº 005/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às aisposiçõe5i contidas 
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lancls para cla~.sificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 1 

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declarara no ato do,cadastro 
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação n certame, piente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tr~tamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condiçõ~s contidas1no Edital 
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem etetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos par~ pessoa 

•m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 d6 Lei nº 8.~13/91; 6. 
"'ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre elnão emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termo~ do artigo 1-;, XX.XIII, 
da Constituição. 1 • 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

Nome Fantasia 

DISTRIBUIDORA ARAUJO 

1 

1 

...,;. ·" ·r•P- 1 

CNPJ 
1 

37.~19.910/0001-00 
t 



LOTES/ ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

Nº 005/2023 

Nº 001 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex em Acetato com Len~. es M 

Quantidade: 600 ) 

Valor: 165.402,00 j 
Vencedor M D S ARAUJO VIANA L TOA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

CLASSIFIGACÃO - .. 
• Empresa 

1 M D S ARAUJO VIANA L TOA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

19/06/2023 14:24:13 

19/06/2023 14:00:53 

Valor 

245.0000 

250.0000 

Valor Unitário 

250.0000 

37.819.910/0001-00 

Valor Total 

150000.0000 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

Valor: j 
•+ a 

1 ' 
Data/Hora Repistro 

19/06/2023 01:38:08 

1 

r 
t 

245,00 
• 

1 

sttuação 
i 

CLAS,SIFICADA 

l Valor 

245.0000 



LOTES / ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

Nº 005/2023 

j; '< ,t, ,,; ,: ,.,-, "' 

Nº 

Descrição: 

002 Situação: ADJUDICADO 1 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex em Fio Nylon com LJnteCYl\,,Bc_.•~:.:...---

400 j Quantidade: 

Valor: 110.268,00 

Vencedor M D S ARAUJO VIANA L TOA 

PROPOSJAS INICIAIS 
~. ., ..., 'W<1 

Empresa 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa 

1 M D S ARAUJO VIANA L TOA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

19/06/2023 14:24:45 

19/06/2023 14:00:55 

Valor 

245.0000 

250.0000 

Valor Unitário 

250.0000 

37.819.910/0001-00 

Valor Total 

100000.0000 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

1 

Valor: 245,00 

' ,% /,' ,, ' ~w•1 a, 'f 
Data/Hora Repistro S~uação 

1 

19/06/2023 09:38:22 CLASSIFICADA 
l 1 

1 Valor 

245.0000 



fvlENSAGENS 

Data/Hora Origem 

17/06 10:09 Sistema 

19/06 08:42 Sistema 

19/06 14:00 Sistema 

19/06 14:00 Pregoeiro 

19/06 14:00 Pregoeiro 

19/06 14:00 Sistema 

19/06 14:00 Sistema 

19/06 14:1 O Sistema 

-/0614:10 Sistema 

19/06 14:12 Sistema 

19/06 14:12 Sistema 

19/06 14:12 Sistema 

19/06 14:12 Sistema 

19/06 14:12 Sistema 

19/06 14:22 Danielle Muniz 
Marques 

19/06 14"22 Sistema 

19/06 14:53 Danielle Muniz 
Marques 

19/06 15:07 Sistema 

tit,06 15:27 Sistema 

19/06 15:41 Sistema 

19/06 15:41 Sistema 

19/06 15:41 Sistema 

19/06 15:41 Sistema 

19/06 15:41 Sistema 

19/06 15:41 Sistema 

19/06 15:42 
Danielle Muniz 
Marques 

21/06 09:56 Sistema 

21/06 09:56 Sistema 

21/06 10:15 Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

Nº 005/2023 

Item Mensagem 

001 

002 

001 

002 

001 

001 

002 

002 

001 

001 

001 

002 

002 

002 

001 

002 

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas. j 
A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas. 1 

Sessão pública aberta! 

Boa tarde!!!! 

Daremos início a sessão J 

Disputa do Lote/Item 001 - ÓCULOS COMPLETO- com Armação ~nissex em Acetato com 
Lentes Monofocais e Bifoca ... aberta! O fornecedor pode checar aspropostas classificadas e o 
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicips" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 002 - ÓCULOS COMPLETO - com Armação1Unissex em Fio Nylon com 
Lentes Monofocais e Bifo ... aberta! O fornecedor pode checar as p~opostas classifica;das e o motivo 
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. , 
O lote/item nº 001 - ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex em Acetato com Lentes 
Monofocais e Bifoca ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornettedor ser declaraqo 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos\ 
O lote/item nº 002 - ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unisse~ em Fio Nylon cqm Lentes 
Monofocais e Bifo ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado,arrematante, o 
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! } 
Disputa do lote/item nº 001 - ÓCULOS COMPLETO - com Armaçã Unissex em Acetato com 
Lentes Monofocais e Bifoca ... encerrada! , 
O arrematante do item/lote nº 001 - ÓCULOS COMPLETO - com ~rmação Unissex em Acetato 
com Lentes Monofocais e Bifoca ... foi o fornecedor com valor R$ 230.0000 ! 
Disputa do lote/item nº 002 - ÓCULOS COMPLETO - com Armaç!o Unissex em Fio Nylon com 
Lentes Monofocais e Bifo ... encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 002 - ÓCULOS COMPLETO - com rmação Unissex ~m Fio Nylon 
com Lentes Monofocais e Bifo ... foi o fornecedor com valor R$ 250:b·ooo ! 

1 Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de docu~ntos abaixo a dqcumentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenaf a documentaçãq das 
empresas arrematantes serão exibidos. í 
Eu, a pregoeira do município de afonso cunha-ma e a comissão p1;qnanente de licitação, abriremos 
a negociação, como voce, representante da empresa M D S ARAUf?· é o unico participante, 
queremos saber da sua possibilidade em baixar mais o seu valor inlcial devido a faltei de 
concorrência. 1 

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhqrar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 1 j 
suspenderemos por meia hora para análise da documentação 1 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor M D S l RAUJO VIANA hDA. 
Documento: PROPOSTA READEQUADA. Agora o fornecedor podJ'clicar no botão E}NIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviat mais de 1 
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. qata Limite para o~nvio: 
19/06/2023 16:00:00 1 
Documento enviado pelo fornecedor M D S ARAUJO VIANA L TDA( 1 

Fase de negociação do Lote/Item nº 001 - ÓCULOS COMPLETO-'com Armação unlssex em 
Acetato com Lentes Monofocais e Bifoca ... encerrada. J 

1 
O fornecedor M D S ARAUJO VIANA L TDA foi declarado VENCEDpR do Lote/Item oº 001 -
ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex em Acetato com L1ntes Monofocais e Bifoca .... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 19/06/2023 16:11:f ( 

Fase de negociação do Lote/Item nº 002 - ÓCULOS COMPLETO 7com Armação U~issex em Fio 
Nylon com Lentes Monofocais e Bifo ... encerrada. 

1 , 

O fornecedor M D S ARAUJO VIANA L TDA foi declarado VENCEDpR do Lote/Item r'lº 002 -
ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex em Fio Nylon com ~entes Monofoca~ e Bifo .... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 19/06/2023 16:11 :3~ 

Documentos conforme solicitado em nosso edital. Sendo assim, em~resa encontra-se 
HABILITADA! 1 
O Lote/Item nº 001 - ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unisse~ em Acetato com Lentes 
Monofocais e Bifoca ... foi ADJUDICADO. 1 
O Lote/Item nº 002 - ÓCULOS COMPLETO - com Armação UnissEJx em Fio Nylon com Lentes 
Monofocais e Bifo ... foi ADJUDICADO. 1 ! 
A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 



Razão Social 

M D S ARAUJO VIANA L TOA 

Contato: 98988044498 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

Nº 005/2023 

Nome Fantasia 

DISTRIBUIDORA ARAUJO 

(98)988044498 johanneprime@gmail.c~m 

Tiago Alves Paranhos do Vale/Equipe de Apoio 

larla Silva Sousa/Equipe de Apoio 

9anielle Muniz Marques/Pregoeiro 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Proc! 
F!s: 

As _..-"'-..Z'-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 005/2023-SRP. 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 015/2023 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES E 

ÓCULOS DE GRAU, OBJETIVANDO ATENDER O MUNICÍPIO DE AFON O CUNHA 

-MA. 

Aos 25 dias do mês de junho de 2023, MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/M~, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL, sediada na Praça da Comunidade, Nº56, Centro, CEP: 65.505-
1 
f 

000, Afonso Cunha -MA, inscrito(a)_ no CNPJ so~ o nº 06.096.655/0001-91, no juso de suas 

atribuições, e em face do PREGAO ELETRONICO Nº 005/2023 e do *ROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 015/2023, tipo menor preço por item, resolve ~UTURA E 

- - , 4 
EVENTUAL AQUISIÇAO DE LENTES E ARMAÇOES DE OCULOS IDE GRAU, 

1 1 

OBJETIVANDO ATENDER O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA, sujeitando-se as j 
1 

partes as determinações da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, j decreto nº ! 
f 1 

3.931/2001, decreto Nº 4.342/02, decreto nº 7892/2013, decreto 9.488/202·18, decreto 1 
1 ª 

10.024/2019, pelos preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviçf s indicados 

nessa Ata de Registro de preço. A empresa, : M DO S ARAUJO VIANA LTD~ inscrita no 

1 
CNPJ/MF sob o nº 37.819.910/0001-00, sediada na Rua São João 340, Centro, s1o Luís/MA, 

CEP: 65.010-600, neste ato representada pela Sra. MARIA DO SOCORRO ARAl{JO VIANA, 

portador da Carteira de Identidade nº 00003294 72941 expedida pelo órgão SSP /M;A, e CPF nº 

507.651.163-91, declarada VENCEDORA, com base na lei 10.520/2002 e decreto 10.024/2019 

- 1 A 

em face de terem apresentado as propostas mais vantajosas para o PREGAO EL~TRONICO 
j 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Nº 005/2023, cuja a ata e demais atos foram homologados pelas autoridades adrvinistrativas 

competente. j 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto l 

l 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (~oze) meses, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a FUTURA E EVENTUAL AQU~,SIÇÃO DE 

LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, OBJETIVANDO ATkNDER o: 
1 

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA, de acordo com as especificações ~ontidas no 

Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, que passa 
l 
1 

a fazer parte desta ata, juntamente com as documentações e proposta de preços apresentada ' 

pela empresa licitante classificada, conforme consta nos autos do processo da lici ação acima 

identificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões! 
1 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaç,o no Diário 

Oficial do Município - DOM/MA. 1 
1 

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contrktações nos , 
1 

valo,es estimados, podendo ocorre, licitações especificas parn aquisição do objeto, f bedecida a i 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 1xecução do 

objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, o~servadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos dec~rrentes de 
1 

1 
t adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorre9tes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciddor. Após a 

1 autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noyenta) dias, 

observando o prazo de vigência da ata. 

1 , 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorroga~o do prazo 

previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitadJ pelo órgão ' 

não participante. 

1 

1 
1 

Paca fins de autoúzação, só se,ão aceitos pedidos de adesões às atas que não exceda+ po, ó,gão 

ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrado~ na Ata de 

Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão fxceder, na 

totalidade, ao dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços ~ara o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Gerência da Presente Ata de Registro de Preços 
j 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Afonso Cutjha/MA, no 
1 

seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. ! 
Padgdo Único: 1 

É facultado a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, delegar poderes oper~cionais aos 1 

Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor{es) para emitir a(s) Or~em(ns) (je 

1 
Fomecimento(s). j 

CLÁUSULA QUARTA: Dos preços, especificações e quantitativos j 
1 

Os preços registrados das propostas classificadas, as empresas e os representantes legais, 

encontram-se abaixo: 

Razão Social: M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

CNPJ nº 37.819.910/0001-00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Endereço Completo: Rua São João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600 

Nome do Representante Legal: MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 

Carteira de Identidade: 00003294 72941 expedida pelo órgão SSP /MA 

CPF: 507.651.163-91 

Cargo/Função: REPRESENTANTE LEGAL 

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR ITEM UND QTD 

UNT 
ÓCULOS COMPLETO - com Armação 

R$ 
1 U nissex em Acetato com Lentes Monofocais UND 600 

e Bifocais. 
245,00 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação 
R$ 

2 Unissex em Fio Nylon com Lentes UND 400 

Monofocais e Bifocais. 
245,00 

VALOR TOTAL: 

1 VALOR 
j TOTAL 

Rr 147.000,00i 

l Í 

J$ 98.000,00 : 
1 
J 

R$ 245.000,00 • . 
VALOR TOTAL: R$ 245.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REIAS). 

! 

CLÁUSULA QUINTA: Da Revisão dos Preços 
1 

Os percentuais de descontos registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo pef íodo de 12 
1 

(doze) meses. j 1 

A revisão dos percentuais de desconto só será admitida no caso de comprovação do d sequilíbrio 

econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de a!uisição de 

matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutiLlmente a 

j 
l 

elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipallde Afonso 

Cunha/MA as variações dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido j
0

ustificado, 
1 

anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

TI, ___ - - 11 ,....., 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA Processo·.::i-.~--y, 

Praça da Comunidade, 56 - Centro Fl~·.Jc4--
CNPJ: 06.096.655/0001-91 : As~ 

Durante o peúodo de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fome+,ento pelo : 

percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja posteriormehte julgada 
1 

procedente. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seus registros cancelados quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabt lecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

.1 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar supetior àqueles 

praticados no mercado; 
1 
1 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/r-3 ou artigo 1 

7° da Lei nº 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato supervenienteJ decorrente 
1 
1 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, d~vidamente 
1 

comprovados e justificados: ' 

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
1 

mediante determinação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Dos Dícitos Penais l 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicia na forma 

1 
l 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. j 
l 

CLÁUSULA OITAVA: Do Contrato 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

, - t 
TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇAO 

1 
1 

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 - SRP 1 
1 

1 
Data da realização do certame: 19 de junho de 2023. ! 

. i 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) l 

1 
1 

Razão Social: 

CNPJ nº: ____________ lnsc. Estadual nº: _______ _____,_ __ 

Endereço: 

Cidade: ______________ Estado: ----------1---

E-mail: __________________________ ...i...._ __ 

(DDD) Telefone: .._ __________ (DDD) Fax:( _ _, ~ 
1 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 1 

1 
' 

Nome completo: 
j 

Cédula de Identidade nº: ____________ Ó,gão emisso,c --+ 
CPF nº ____________ (DDD) Telefone: ( __ ~ ______ j __ 

E-mail:---------------------------+----

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: -----,.--

Data do recebimento do edital: / / -------



• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Assinatura/rubrica do responsável: __________________ -4 ___ , ______ 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar XJ 

( ) Fui convidado; 

) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; ( 

( 

( 

( 

( 

) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Afonso Cunha -!DOM); 

) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); j 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 

1 

) Publicação em j o mal ( O Estado do Maranhão); 

( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal . 

) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br ); 

( ) Outros meios: -------------------------+---
O B S.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela intemetj deverá 

enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-m~il cpl­

afonsocunha@hotmail.com ou encaminhar/ entregar na Prefeitura Municipal de \ Afonso 

Cunha/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a pregoeira infprmar à 

empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação. 1 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fls. Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUN,-......,,,....---+----~ 
Praça da Comunidade, 56 - Centro 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O 15/2023. 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA, inscrita no CNPJ; sob nº 

06.096.655/0001-91, sediada na Praça da Comunidade, Nº 56, Centro, Afonso Cunhr - MA, 

por intermédio da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designado pela Portaria nº. 0074/2021 -

GAB, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade[ Pregão 

Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, sob Sistema de Registro de Preços, nos tetmos da 
1 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 201~, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, ~ Lei nº 

1 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital 
1 

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 19 de junho de 2023, às 14J00min, 

através do site https://www.licitaafonsocunha.com.br. ! 
t 

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presenf e edital 

e anexos. j 
' 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LE TES E 

ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, OBJETIVANDO ATENDER O MUNICÍ /O DE 

AFONSO CUNHA - MA, conforme especificações contidas neste edital (Anexo I). l 

Valor máximo aceitável do objeto desta licitação é de R$ 275.666,67 (duzentos e setent~e cinco 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

1 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de af vida de 

compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documeritação e 
1 

requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo às 
1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023. 

1 ~. 

t6" . . ' 

~c,'ô 
0s• ,,-o....-..,L,-;,, 

- - , j 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE LENTES E ARMAÇOES DE or:uLOS 

D E GRAU, OBJETIVA~DO A TENDER O MUNICÍP 10 DE AFONSO CUNHA -t 
• DATADAREALIZAÇAO: 19/06/2023 

1 
HORÁRIO: 14h00min 

PREGOEIRA: DANIELLE MUNIZ MARQUES 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO: TIAGO ALVES PARANHOS DO VAJE 
1 
j 

IARLA SILVA SOUSA 1 

LOCAL: Praça da Comunidade, Nº56, centro, Afonso Cunha - MA . 

• / 
/í...1 

I 
ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR 

PREFEITO MUNICIPAL 



-,,~ ~,,.;,.,.-,, ~,';,.~'7: ~"" + "'w,, ?w,1;¾ "',Y >.t~~ ~ .. 1. :..- ~~t;,, ~r.'1W .,y,,,.,..;;;,~~"'<iM.~ .. $ ,,..,, ,.,--:{~~--=:'-~,4s;,,,e:s -.,,.,~"ti" 'J'.,,* 

~~ l ., /',_ ,c,if'.,.,:::,-: .. :,"·.~ ---$· ,~ ·, Mu~1;íp1b ~de· Ãf~~~~~ e::~-;{ha ~~ -í-,~···:: ·· -·--:: ~ ~ 
( ~ . ;· • ' . t ., h 

'.:· ---.c_c·--=-

1 

~~ ~!(;~lt , ; ;J 
:; Poder Executivo r , 
·¼i<. ~~ ""'" .. ~ 1,~lfl> ~.....,,.~~~ -~~""'""'"'--""'-~,...-..,. "I' "" :,,,-~;.. -lif 111!1«.. fNI; + ,,,.,_.,, ~ 

~~ ,,. ~-,., ""'"'"·'""' mi t$,• ~ -~111,;v,..,~~~1 .. ~~~·k,I, -.....% '"'"'~~~--::i~ ..-... .,.'>; -=· ~ .... ~~ ~ ~ ~ -""3~~~~t·'r!';:\~""'J:~4 " } j 

;; __ ~~ .. Jt~:::::::.;:,;~}lg~~~?~~~: 1!--~~~~~~~..::,<:,~!!.\l'• P~~º~l.~ .. ~~. 0.3:6:.:,:;.w:._,.,_.... i ~ 
.re.~1!1'>'_, '1,1,,."1':<-~#-,~~ ~~ ~""'~"°~~ .. ;:;,...,,-,:';, . ..,~;((.~k~~~~~~--1//-~~,i,., ~ .. ·-~~~ ~ ,.. 

• 

no edital de licitação e seus anexos.O licitante 
vencedor somente será liberado, sem 
penalidade, dos compromissos previsto nesta 
ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° 
art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e 11, do 
Decreto nº 7.892/2013. Passam a fazer parte 
desta ATA, para todos os efeitos, a 
documentação e propostas apresentadas 
pelos licitantes. A existência dessa ata de 
registro de preço, não obriga esta prefeitura 
municipal a firmar solicitações e contratos. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da 
execução deste ajuste será o da Comarca de 
Coelho Neto/MA. E, por estarem em pelo e 
comum acordo com as disposições 
estabelecidas na presente ata, assinam este 
instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. Afonso Cunha - MA, 
25 de junho de 2023. ARQUIMEDES 
AMÉRICO BACELAR. PREFEITO 
MUNICIPAL AFONSO CUNHA - MA. 
ORGÃO GERENCIADOR. MARIA DO 
SOCORRO ARAUJO VIANA. CPF nº 
507.651.163-91. M DO S ARAUJO VIANA 

• 
L TOA. REPRESENTANTE LEGAL 
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M DOS S ARAUJO VIANA LTDA 
Rua São João, 340, Centro, 
CEP: 65010-600, São Luís, MA 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 
INSC. EST.: 12 6 5 2 7 423 
(98) 98804-44981 (98) 98703-2737 

4- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

4.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as Ordens de Serviço/Fomecimen o dada 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha. 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

5. 1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edita e na Minuta , 

de Contrato. 

6 - DECLARAÇÃO 1 
6.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos queJenvolvem a 

perfeita execução do contrato, bem como todq ... stos.r.ela os a contribuições fiscais e seguro, 

bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outra · · ~~.·Fias ao fornebmento dos •••• , 1 

produtos. ~---- '. "·,~ .,.•- •" .,,ru; ~, '-~· .. 

7 - QUALIFICAÇÃO DO R~~ .. ·. ··· .. · MT ... •· ÀNJé .>LE~l RESPP ··vEL PE~ -~~. • URA DO 

INSTRUMENTO CONTRAT ·AI...·. . 

Nome: MARIA DO SOCO . O AAAÚJ RA 
~ ' "",' . 

Cargo: SÓCIA ADMINIST DORA ; 

CIC n~:!~3-91 

CI nº: O ~194~941, exp dida}>or SS "" ~. 

~ ~ Sãoluís-MA,19dejuihode2023. 

~~ t 

• M DO S ARA~-Assinado de forma Jigital 

VIANA por M DOS ARAUJOjVIANA 
LTDA:37819910000100 

L TDA:3781991 ooo·o Bà'Ctos: 2023.06.191~:20:2s 

1 00 -03'00' 1 

M DO S ARAUJO VIANA L TOA 
37.819.910/0001-00 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

507 .651.163-91 
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M DOS S ARAUJO VIANA LTDA 
Rua São João, 340, Centro, 
CEP: 65010-600, São Luís, MA 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 ~ .. ~ ftldlll-sàl'ÂIIA _ 
INSC. EST.: 1 2 6 5 2 7 4 2 3 ~JIUUIJRl!Jll"l8 . 
(98) 98804-4498 I (98) 98703-2737 

llmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023. 

Prezado Senhor, 

"1 .,...: 

.ITEM, ESPECIFICAÇÃO 
•" 

01 
ÓCULOS COMP -~~Unissex 

em Acetato com Lentes Monofocals e Bifocais. 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação 

02 Unissex em Fio Nylon com Lentes Monofocais e 

Bifocais. 

UNÍD. 

UNID. 

UNID. 

QUANT 
VALORR$ 

UNIT. TOTAL , 

600 245,00 1147.000,00 

400 245,00 98.000,00 

VALOR TOTAL:R$ 
1

245.000;09 
Importa a presente proposta o valor global de R$ 245.000,00 (DUZENTOS E QU RENT A E 
CINCO MIL REIAS), para o período de 12 (doze) meses. 

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dosjenvelopes 

de preços. 
M DOS ARAUJO VIANA AssinadodeformadlgltalporMDOS 

ARAUJO VIANA L TDA:37819910000100 
L TD A:3 7 81991 00001 00 O'lldos: 2023.06.19 15:20:53 •03'00' 

/ 



VALOR TOTAL: R$ 245.000,00 
(DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL 
REIAS). 
CLÁUSULA QUINTA: Da Revisão dos 
Preços Os percentuais de descontos 
registrados permanecerão fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. A revisão dos percentuais de 

a desconto só será admitida no caso de 
W comprovação do desequilíbrio econômico­

financeiro, a ser feita, preferencialmente, 
através de notas fiscais de aquisição de 
matérias-primas, lista de preços de fabricante 
ou outros que demonstrem indiscutivelmente 
a elevação do custo do objeto.Para a 
concessão desta revisão, a empresa deverá 
comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso 
Cunha/MA as variações dos preços, por 
escrito e imediatamente, com pedido 
justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração.Durante o 
período de análise do pedido, a empresa 
deverá efetuar o fornecimento pelo 
percentual de desconto registrado, mesmo 

.1lllü que a revisão seja posteriormente julgada 
W procedente. CLÁUSULA SEXTA: Do 

Cancelamento do Registro de Preços A 
empresa terá seus registros cancelados 
quando: 1 - Descumprir as condições da Ata 
de Registro de Preços; li - Não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; Ili - Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; IV - Sofrer sanção prevista nos 
incisos Ili ou IV do caput do artigo 87 da Lei 
8.666/93 ou artigo 7° da Lei nº 10.520/02; 
Poderá ainda ser cancelado o registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumpri ento da ,ata, 
devidamente comprovados justificador 1 -
Por razão de interesse pú lico; ou li - A 
pedido da empresa.Em ualquer ~so, 
assegurados o contraditório e a aÕ,pla 
defesa, o cancelamento ocprrerá medí;mte 
determinação da Prefe~tur~ Municipai_de 
Afonso Cunha/MA. CLAUSULA SETlMA: 
Dos 1/icitos Penais As i1frações p~,nais 
tipificadas na Lei 8.666/93 ~erão objet9 de 
processo judicial na for a legalm~nte 
prevista, sem prejuízo das de,;nais 
com inações aplicáveis. CLÁUSULA . . 
OITAVA: Do Contrato even\ua1s 
necessidades da contrata -o do o~jeto 
constante da presente AT , o fornecedor 
será convocado para ssinatura 'dos 
contratos, dentro do prazo df 05 (cinco) !d~as 
úteis, conta~os da respect1fva convoca900. 
Parágrafo Unico: Esse pr. zo poderá. ser 
prorrogado uma vez, por igual perfpdo, 
quando solicitado durante oi seu transcúrso, 
desde que ocorra motivo ju~tificado e açeito 
por esta Administração Públi a. A recusei em 
formalizar o ajuste, no pra previsto, };em 
justificativa por escrito aceita pela 
autoridade competente, be como a I não 
manutenção de todas as co j dições exi9'das 
na habilitação, sujeitará Iº licitante, às 
penalidades cabíveis, devendo a 
Administração cancelar o reg sfro do licitt1nte, 
podendo adotar as providêricias 
estabelecidas no edital. Os contratos pod~rão 
ser alterados nos casos preyistos no ar{ 65 
da Lei 8.666/93, desde que ~aja interess? da 
Administração, com a ap~esentação 1das 
devidas justificativas. CLÁiSULA NO~A: 
Disposições Gerais A assinatura da 
presente Ata implicará na lena aceitapão, 
pela empresa, das condiçõ s estabelec1das 
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exigências contidas no Termo de Referência, bem como aqueles com credenciamento 

plataforma www.licitaafonsocunha.com.br. 
1 

1 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e p,mpresa 

de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, desre edital: 

1 

a) Os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta m~l reais), 

conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada ~ela Lei 

Complementar nº 147 /2014; j 

1 

b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% ( vinte e cinco p~r cento) 

de cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, i ciso III, 

da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147 2014. 

b 1) Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjud cada ao 
j 

vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos ~citantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota não destin.ada a MB(EPP. 

b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a 4E/EPP, 

a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa. j 

2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 

j 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento dife~enciado 
1 

concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complemfntar nº 

123/2016. i 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualque)_ma das 

situações abaixo: r 
. 1 

a) Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadradls como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e ca~azes de 

cumprir as exigências deste edital; 
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b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou c 

do objetivo a ser alcançado; 

ess · ?°'ºe . . 

c) O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a pr,~moção 

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplic4ção da 

eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias; 1 

1 

1 

d) Poderá ser considerada não vantajosa a contratação, embora co9statado 

posteriormente, quando a licitação resultar em preço superior ao valor estabelecidb como 

referência. [ 

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" e campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.2.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complem ntar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus a ts. 42 a 

49; 

2.2.4. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de p queno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

2.2.5. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e e presas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mes o que 

- microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.2.6. 

2.2.7. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus a 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a p oposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; i 
2.2.8. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ci nte da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.2.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou iialubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de a9rendiz, 

nos termos do artigo 7° , XXXIII, da Constituição; 1 

2.2.1 O. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da In~trução 

Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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2.2.11. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando t abalho f--Sc;,·,Y/ 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no incis III do 

art. 5° da Constituição Federal; 

2.2.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprim, nto de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prev~dência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme dispbsto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. j 
1 

2.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) Em regime de consórcio, qualquer que sep sua forma de constituição, 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

1 

d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que abtquem 

a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02, be como 

os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; j 

e) Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, diss~lução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e 

estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, entre seus sócios, ser idores 

públicos da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, bem como aqueles que tenh m sido 

declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou punid s com 

suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública da Prefeitura Minicipal 

de Afonso Cunha/MA. (art. 9 da Lei Federal nº 8.666/93); j 

f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

1 

h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 1enham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos m~teriais, 
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem repre e 

interesse econômico em comum; 

?íDce<:i 

i) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de erisejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da ConstituiçãojFederal. 

j 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o li,itante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

• 3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO j 
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, erante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por me10 ldo site 

www.licitaafonsocunha.com.br. 

• 

3.1.1. O cadastro na plataforma LICITAAFONSOCUNHA deverá ser feito J no site 

www.licitaafonsocunha.com.br . Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 
1 

eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regu,amento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 1 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do ricitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realiztção das 

transações inerentes a este Pregão. j 
3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuada em seu 

1 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do pro edor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrent s de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pel~ e-mail: 

cpl-afonsocunha@hotmail.com ou através do sítio: www.licitaafonsocunha.com.br . 
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~ ~~ess~· ~ 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇ ç_\s.kÍI~ 

4. l. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitan emen 
~$$. ~~_.,--

1 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição d9 objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, uando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nest Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que onstem 

do LICITAAFONSOCUNHA, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso a s dados 

constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documlntação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nojtermos 

do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, d ante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a prtposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor ela sificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

- encerramento do envio de lances. 

5. 

5.1. 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS j 
A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portugue a, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apre1entação 

obrigatória: 

a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS coddos, em 
1 

especial a marca do produto - quando exigível, em conformidade com as especific,ções do 

Termo de Referência -ANEXO I deste Edital; 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 
1 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
l 
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natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do o 

presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data d sessão 

de abertura dos Envelopes; 

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licita 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do ecreto 

Federal. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da prop sta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo consi erados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem forneci~os sem 

quaisquer ônus adicionais. 1 

5. 7. O licitante deverá enviar sua proposta, acompanhada das seguintes Declarações: 

5.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Comple entar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus trts. 42 

a 49, quando for o caso; 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua pjoposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. (ANEXO IV) 

5.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntameJe com 

a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisÍção do 

pregoeiro. 
1 
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5. 9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 21 deste Edital. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde log aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, co tenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Referência. 

T rmo de 
1 

1 

1 

6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que omente 

estas participarão da fase de lances. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pr goeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiyamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e,jdo valor 

consignado no registro. 

6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de esconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

1 

6.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,10 (dez cfntavos) 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta. 

6. 7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance c4jo valor 

seja manifestamente inexequível. 1 

l 
6.8. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
1 

prejuízo dos atos realizados. j 

1 
1 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "~berto", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tran correrá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

l 
1 

6.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propora e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertldo, para 

efeito de ordenação das propostas . 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em te po real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir po tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após d corridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio el trônico 

utilizado para divulgação. 

6.14. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encont rem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão cons · deradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.15. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamin ar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo ada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação au omática 

para tanto. 

6.16. As propostas das microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas ilocal ou 

regionalmente (Estado do Maranhão) que se encontrarem na faixa de até 10% (dez p4r cento) 

acima do melhor preço válido serão consideradas empatadas com a primeira colocada, d~ acordo 
1 

com artigo 48, § 3°, da Lei Complementar n. 0 123/2006. 
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Processo~ 
Fls: : 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o ornecedor 

será convocado para assinatura dos contratos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias útei , contados 

da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado du ante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pú lica. 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e rceita pela 

autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições +igidas na ' 
1 

habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 

registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 1 

1 

Os contratos poderão ser alterados nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA NONA: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 

estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, dos compromissos pr1 isto nesta 

ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, ~o Decreto , 

nº 7.892/2013. 1 

Passam a fazer parte desta A TA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 

apresentadas pelos licitantes. 

A existência dessa ata de registro de preço, não obriga esta prefeitura mumc1p 1 a firmar 

solicitações e contratos. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da 

Coelho Neto/MA. 
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E, por estarem em pelo e comum acordo com as disposições estabelecidas na pTente ata, 

assinam este instrumento, em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito. l 

Afonso Cunha - MA, 25 de junho de 2023. 

I l , .,,,-? , 

~~~ES~ÉíücJBÃ~ÊLAR 
PREFEITO MUNICIPAL AFONSO CUNHA - MA 

ORGÃO GERENCIADOR 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 

CPF nº 507.651.163-91 

M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

REPRESENTANTE LEGAL 

1 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 
005/2023-SRP. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 
005/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 015/2023. OBJETO: FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES E 

• 
ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, 
OBJETIVANDO ATENDER O MUNICÍPIO 
DE AFONSO CUNHA - MA. Aos 25 dias do 
mês de junho de 2023, MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, sediada na 
Praça da Comunidade, N°56, Centro, CEP: 
65.505-000, Afonso Cunha -MA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 06.096.655/0001-91, no uso 
de suas atribuições, e em face do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2023 e do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
015/2023, tipo menor preço por item, resolve 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE 
GRAU, OBJETIVANDO ATENDER O 

a. MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA, 
W sujeitando-se as partes as determinações da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
decreto nº 3.931/2001, decreto Nº 4.342/02, 
decreto nº 7892/2013, decreto 9.488/20218, 
decreto 10.024/2019, pelos preceitos de 
direito público e sendo observado as bases e 
serviços indicados nessa Ata de Registro de 
preço. A empresa, : M DO S ARAUJO VIANA 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.819.910/0001-00, sediada na Rua São 
João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 
65.010-600, neste ato representada pela Sra. 
MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA, 
portador da Carteira de Identidade nº 
0000329472941 expedida pelo órgão 

i 

SSP/MA, e CPF nº 507.651.169-91, 
declarada VENCEDORA, m base na lei 
10.520/2002 e decreto 10.0 4/2019 em1face 
de terem apresentado a~ propostas mais 
vantajosas para o PREGA ELETRÔt1IICO 
Nº 005/2023, cuja a ata e d mais atos fbram 

1 
homologados pelas autoridpdes 
administrativas competent . CLÁUSULA 
PRIMEIRA: Do Objeto O pre&ente 
instrumento tem por objet o Registrb de 
Preços, pelo prazo de 12 ( oze) mese~. do 
tipo MENOR PREÇO PO ITEM, pata a 
FUTURA E EVENTUAL QUISIÇÃO1 DE 
LENTES E ARMAÇÕES D ÓCULOS DE 
GRAU, OBJETIVANDO ATENDER: O 
MUNICÍPIO DE AFONSO C NHA - MÁ, de 
acordo com as especifica es contida~ no 
Termo de Referência do e ital da licitrção 
PREGÃO ELETRÔNICO N 005/2023, i que 
passa a fazer parte desta ata, juntarrlente 
com as documentações e pr posta de p$ços 
apresentada pela em resa lici(ante 
classificada, conforme cons a nos autos do 
processo da licitação aci .1 a identifidada. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Da vigência d~ Ata 
de Registro de Preços e as Adesõés A 
presente ata terá validad de 12 (~oze) 
meses, contados a partir d sua publicação 
no Diário Oficial do Municí io - DOM{MA. 
Este instrumento não obrig o Município de 
Afonso Cunha/MA a firmar ntratações~ nos 
valores estimados, podendo $correr licitações 
específicas para aquisição do ob,eto, 
obedecida a legislação p~rtinente, sendo 
assegurada ao detentor 1do registr~ a 
preferência da execução ~o objeto, em 
igualdade de condições. J' Em caso de 
adesões, caberá a empres beneficiári$.. da 
ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabeleci as, optar ~ela 

l 
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aceitação ou não dos fornecimentos 
decorrentes de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. As 
adesões à ata somente poderão ser 
efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização, o "carona" 

9 deverá efetivar a contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observando o prazo de 
vigência da ata. Caberá ao órgão .gerenciador 
autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no item acima, 
respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não 
participante. Para fins de autorização, só 
serão aceitos pedidos de adesões às atas 
que não excedam, por órgão ou entidade 
solicitante, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços. Os valores decorrentes das adesões 
à ata de registro de preços não poderão 
exceder, na totalidade, ao dobro do valor de 
cada item registrado na ata de registro de 

• 
preços para o ór~ão gerenciador e órgãos 
participantes. CLAUSULA TERCEIRA: Da 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

OCULOS COMPLETO - com Armação 
1 Unissex em Acetato com Lentes 

Monofocais e Bifocais. 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação 
2 Unissex em Fio Nylon com Lentes 

Monofocais e Bifocais. 

VALOR TOTAL: 

i 

Gerência da Presente Ata !e Registrq de 
Preços O gerenciamento d ste instrum~nto 
caberá à Prefeitura Munic pai de Afqnso 
Cunha/MA, no seu aspecto . peraciona1,; e à 
Assessoria .Ju_rídica, nas q~estões leqais. 
Parágrafo Umco: É facultapo a Prefe~tura 
Municipal de Afonso Cunha/MA, de1' gar 
poderes operacionais a s Secret rios 
Municipais e/ou Chefe(s) d Setor(es) ara 
emitir a(s) Ordem(ns) de ornecimentb(s). 
CLÁUSULA QUARTA: Dos pre~os, 
especificações e quantitativos Os preços 
registrados das propostas lassificada~ as 
empresas e os represe tantes legais, 
encontram-se abaixo: Razão Social: M DOS 
ARAUJO VIANA L TD CNPJ nº 
37.819.910/0001-00 Ender~ço Comp~eto: 
Rua São João 340, Centrdr São Luís/,MA, 
CEP: 65.010-600 Nome do I Represen~nte 
Legal: MARIA DO soe RRO ARAUJO 
VIANA Carteira de ldentidf de: 
0000329472941 expedida pelo ófgão 
SSP/MA CPF: 507.651.168-91 
Cargo/Função: REPRESEN ANTE LE~AL. 

1 

1 

' 
UND QTD VALOR UNT VAL ORTOTALI 

1 

' 
' 

UNO 600 R$ 245,00 R$ 47.000,00 
f 

l 

1 

1 

UNO 400 R$ 245,00 
1 

R$ 98.000,00 

R$ Z45.000,00 í 

1 
1 
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6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desist ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microe presa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por ce to), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no ubitem 

anterior. l 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emp!esas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi tens anterio es, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ap~esentar 

• melhor oferta. 1 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entL lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate se/ aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 1 
.1 

6.20.1. no país; 

6.20.2. por empresas brasileiras; 

6.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecn logia no 

País; 

6.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previs a em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que ate~dam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 1 

6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôni1o dentre 

as propostas ou os lances empatados. 1 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá enc!minhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prFº• para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das ~revistas 

neste Edital. l 
6.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de odas as 

l 

exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o pregoeiro examinará ds ofertas 
1 

1 
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subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a odas as 

exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado venced r nessa 

fase. 

6.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 3 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação r alizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces ários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas ou os lances em atados. 

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final su enor ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor o que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 1nitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e safários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitlção não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e insta1!,ções de 

propriedad~ do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalldade da 

remuneraçao. 

6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reali ação de 

diligências, com vistas ao ;;~;amento das propostas, a sessão pública somente pdiderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro oras de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ah bilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1. A habilitação dos licitantes será verificada por me10 d sítio 

www.licitaafonsocunha.com.br , nos documentos por ele abrangidos em relação à halbilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e h+ ilitação 

técnica, com prévia eventual descumprimento das condições de participação, especfalmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura col~ratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 1 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, manfido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); l 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

(www.cnj.jus.br/improbidade adro/consultar requerido.php). 

de Imp obida 

de 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TC 

7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e també de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre a sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proi ição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sfja sócio 

majoritário. 1 

7 .3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, ~or falta 

de condição de participação. 1 

7.4. Havendo a necessidade de env10 de documentos de habilitação comple entares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licit nte será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) h ras, sob 

pena de inabilitação. 

7.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser enca inhados 

para o endereço deste órgão. 

7.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos ter 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.7. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da eguinte 

documentação: 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; / 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de tddas suas 
1 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais~. no caso 

de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seJs atuais 
1 
1 

1 
administradores; 
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d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil 1Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Doe mentos) 

acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran eira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento xpedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.8. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos eguintes 

documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e erviços) 

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua tividade 

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que p derá ser 

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 

7 .8.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do do icílio ou 

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dí · da Ativa 

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expe ida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade pa a com a 

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 

exclusivamente de Prestação de Serviços. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, compr vando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tlm a sua 

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, elativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa .,licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. \ 
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1 

1 
1 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, compr 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Ec nômica 

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por T~mpo de 

Serviço. l 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de egativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Tra, alho ou 

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho; 

7.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 

7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de O (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for dec arado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração públic , para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de e entuais 

certidões negativas ou.positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, § 1 °, LC 123 06). 

7 .8.3. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefíci de ME 

ou EPP. 

7.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implícará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da L i 8.666, 

de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar 1 citantes 

remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência à demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo d empate 

previsto no item 6.6. 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira, que má comprnvada mediante a apresenttção dos 

seguintes documentos: 1 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com 

~ce$$o· .. 

s·. 

abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substit ição po·..,._-~ 

balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo c· rculante 

(AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corren e (ILC) 

igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do respectivo HP do 

profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial. 

a. l) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um ( 1,0) em qualquer do índices 

referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou s penor a 

dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 1 da LC 

123/2006 c/ c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem ha ilitação 

em licitações cujo objetos sejam para prestação de serviços (art. 3° do Decreto Fe eral nº 

6.204/2007). 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigênc a deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do alanço 

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imedia amente 

anterior à data de apresentação da proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demon trações 

contábeis assim apresentados: 

I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da ede ou 

domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Regi tro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriame te dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diár o, para 

cotejo pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentaç- o, dos 
j 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 1 

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022t2007); 

nos termos do art. 2° da Instrução Normativa RFB nº 787 /2007, devendo apresentar r~feridos 
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documentos, devidamente assinados, na forma do § 5° do art. 10 da Instrução N rm 

DNRC nº 107 /2008. 

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Jud'cial ou 

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com ata não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da reposta 

de preço. 

7. 9 .1. Qualificação Técnica 

• Atestados de capacidade técnica fornecido por pessoas jurí icas de 

direito público ou privado comprovando que o licitante forn ceu ou 

fornece produtos compatíveis com o objeto deste pregão. 1 

• No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um 

mesmo profissional como responsável técnico, como comprov ção de 

qualificação técnica, todas as que se enquadrarem nessa c ndição 

serão inabilitadas; 

• 

• Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, o item é de ordem 

obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura m nima e 

capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o ob eto da 

presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmrs" ou 

qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666/93. 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e cor eta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, plderá o 

Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

• 

• 

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverãf estar 

em nome do licitante, com indicação do número de inseri ão no 

CNPJ. 

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira develão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portJguesa, 

efetuada por tradutor juramentado, e também devidlmente 
1 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documenf os. 

1 
1 

1 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fls. Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO ClJNl--.--c.----+---~::::::$,...~ 
Praça da C0munidade, 56 - Centro 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos e 

portuguesa, também deverão ser apresentados devi amente 

consularizados ou registrados em cartório de títulos e docume~tos. 

Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jutídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqu~les que, 

pela própria natureza, são emitidos somente em nome da mat iz. 

• CONTRATANTE não se responsabilizará por documen ação e 

• 

• 

proposta enviados via P<?Stal ou entregues em outros setores ue não 

seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 

A validade dos documentos e certidões será a neles exprtsa, ou 

estabelecida em lei, admitindo-se como válidos, no caso de o issão, 

aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microem resa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previst s neste 

Edital. 

• Serão aceitas somente cópias legíveis. 

• Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

• O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de 

documento sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

• Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as 1 citantes 

inabilitadas, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias ú eis para 

a apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que ens aram a 

decisão ou de nova documentação. 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ante iores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão ública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. l 
8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o icitante 

declarado vencedor não assmar o contrato, não retirar o instrumento equivalente !ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 12f /2006. 

1 
1 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteri res 

encerramento da etapa de lances. 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugn r o ato 

convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebim nto das 

propostas. 

9 .1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e ju~ada na 

forma e nos prazos previstos na legislação, devendo se~ realizada por forma eletrônicatpe!o e­

mail ou via sistema, ou por petição dirigida à COMISSAO PERMANENTE DE LICIT ÇAO -

CPL/PMAC, não tendo efeito suspensivo. 

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para ar lização 

do certame. 

9.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliado pelo técnico competente) decidir sobre a pe ição no 

prazo de 02 (dois) dias. 

9.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para re lização 

do certame. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da icitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será con edido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a inte ção de e recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende re orrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividide e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o ecurso, 

fundamentadamente. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento df sessão 

deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do obj{1to pelo 

pregoeiro ao vencedor. 
1 

10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
1 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, des4e logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônfco, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sen~o-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. j 
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10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

~ 1 

11.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a PrefJtura do 

Município de Afonso Cunha/MA, poderá homologar este procedimento licitatório, fazJr a ARP 

e eventualmente determinar a contratação com a licitante vencedora. 1 

11.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Munihipal de 

Afonso Cunha/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo máximb de 05 

(cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma dai minuta 

apresentada em anexo, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 

11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo ju tificado 

e aceito pela Administração. 

11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabele idos, o 

pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Docum ntos de 

Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em hora' e local 

previamente informados, na qual o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verifican o a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o re pectivo 

licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro d prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitan 

penalidades legalmente estabelecidas. 

11.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro d prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitan~o-a as 

penalidades legalmente estabelecidas. j 
11. 7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas copdições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cipco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. ! 
11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

1 

1 
1 
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da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

13.6. Caberá ao Servidor que irá fiscalizar o objeto, propor a aplicação das pe alidades 

0-s• . 
"?-sr:..::· 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifi uem a 

proposição. 

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação à 

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundame to legal, 

excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devi os pela 

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmen e. 
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATO 

CONTRATO Nº __/XXXX 

PROC. ADM. Nº ......... ./XXXX. 

CONTRATO DE PRESTAÇ O DE 

SERVIÇO QUE ENT SI 

CELEBRAM O MUNICI DE 

AFONSO CUNHA-MAATRA 's DA 

SECRETARIA 

XXXXXXX E 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICI AL DE 

:XXXXXXXXXX DE AFONSO CUNHA- PMAC/MA, sediada na ..................... , inseri o(a) no 

CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... ,de ..... de ..................... de 20 ... , publicada n de .... . 

de ............... de ........... , inscrito(a) no CPF nº .................... , portador(a) da Careira de 

Identidade nº .................................... , doravante denominada CONTRATANTE, · e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediad (a) na 

................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, n ste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................ , 

expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que co sta no 

Processo nº .............................. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorr nte da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/XXXX - CPL/PMA e do 

PROCESSO ADMINISTRATNO N.0 XXXX, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 t junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
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1.1. O objeto do presente Termo de :XXXXXXXX:XXXXXXXXXXXXXXX, cQ.R.'l~~e 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâFbulo e 

na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcri~ão. 

1.2. Discriminação do objeto; 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ MARCA 

o 

1 

UNIDADE QUAN 

DE TIDAD 

MEDIDA E 

VALOR 

UNIT 

VlLOR 

TOTAL 

; 

! Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser 

mencionado que constará em "documento apenso·: devendo compatibilizar-se con aquela 

prev,sta no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 
- - --------------------- ---------+----' 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. .............. ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do cpntrato, 

nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dec1rrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabilhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 1 outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA it 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orça entária 

própria, na classificação abaixo: 
1 
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5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, 

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no m 

30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apre entação 

da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pag mento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contend 

processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e nú ero do 

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devi amente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, ópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regu}aridade 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de ébitos 

Trabalhistas -CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria 

Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secret rias de 

Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desemp nho do 

equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas qu ndo da 

utilização do referido equipamento; 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriament com o 

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se ad itindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 

--~ agência nº ___ ; e conta corrente nº ___ _ 
ª1 Banco 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
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6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac éscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

e 7. CLÁUSULA SÉTIMA- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

7.1. A prestação de serviço do objeto deverá ser executado conforme ordem que será emitida 

pela CONTRATANTE. 

7 .2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TE O DE 

REFERÊNCIA -ANEXO I. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAT 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prev· tas no 

- TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorr ncia da 

contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem aci a ficar 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem rejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustifica o sobre 

o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o lim te de 30 

(trinta) dias; 

e 10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, n caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou nidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo pra o de até 

dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/M com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de 

Afonso Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração ública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude scal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 1 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; j 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vitude de 

atos ilícitos praticados. 

t 
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10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observa 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

'õssa·. t ' e ., 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a g avidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admin stração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10. 7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Pr prio da 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas n art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem rejuízo 

das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/ em outra pessoa urídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação xigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Adminis ração à 

continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguran o-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de escisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes a pectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financei a; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30% mediante co suita a 

CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis osições e contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 1 citações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas n Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos c ntratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrume to, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

será o da Comarca de Coelho Neto - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em tr s (três) e vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e j rídicos 

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Afonso Cunha - MA, .......... de ........................... de XXXX 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III 

MINUTAATADEREGISTRODEPREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/PP/ ..... /XXXX-SRP. 

Por este instrumento, o O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da PREF ITURA 

MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA- PMAC/MA, sediada na Rua da Prata, S/N, Centro, 

Afonso Cunha - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , n ste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF nº ................... , 

portador( a) da Carteira de Identidade nº .................................... , doravante den minada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF so o nº 

............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. d 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , por ador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e 

......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. , consi 

o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..... /XXXX-S e do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º _/XXXX, bem como, a classificação da(s) pro 

apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s) em 

signatária(s), vencedora(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação p r ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as co stantes 

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pe a Lei nº 

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/9 

alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas segmr 

expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze meses, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a ___ _, de acordo com as especi icações 

contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO ELETRÔN CO Nº 

...... /XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e roposta 

de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1° (primeir ) lugar, 

conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 
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Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

Fls. Nº 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação n, Di 

Oficial do Município do Maranhão - DOM/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contrata - es nos 

valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obe 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da pres ção do 

serviço, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, obse 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços dec rrentes 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador Após a 

autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (novent ) dias, 

observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação o prazo 

p:evisto _n~ item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pel órgão 

nao part1c1pante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, p r órgão 

ou entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exc der, na 

totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Afonso Cunf a/MA, 

através da Comissão Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional, e à As essoria 

Jurídica, nas questões legais. 

! 

J 
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Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

É facultado a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, delegar poderes operacio ais aos 

Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para a execução do serviço. 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empr sa(s) e 

representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Nome do representante legal 

Cédula de Identidade/ órgão emissor: 

CPF: 

Cargo/Função: 

DESCRIÇÃO/ UNIDADE QUAN ITEM VALOR VA LOR 
ESPECIFICAÇÃ MARCA DE TIDAD 

UNIT TC TAL 
o MEDIDA E 

1 

1Nota explicativa: A tabela acima é meramente Ílustrativa, caso se;a extensa - dei erá ser 

mencionado que constará em "documento apenso': devendo compatib11Ízar-se com aquela 

prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

1 
Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) mfses. 

1 

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio eco~ômico-

financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de m11térias­

primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a ellevação 
1 
l 
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Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal d Afonso 

Cunha/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido jus ificado, 

anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá executar o serviço pe o preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; j 

1 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior\ àqueles 

praticados no mercado; j 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 qu artigo 

7° da Lei nº 10.520/02; \ 
1 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, det orrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devi1amente 

comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento f correrá 

mediante determinação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
j 

1 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 1 
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Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fo nec 

será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, ontados 

da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado dura te o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Públicr. 

1 

1 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e ac~ita pela 

autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exi~idas na 

habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração ctcelar o 

registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde iue haja 

interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das c ndições 

estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previs o nesta 

ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1 ° art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do ecreto 

nº 7.892/2013. j 
Passam a fazer parte desta A TA, para todos os efeitos, a documentação e p opostas 

apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Co 

Coroa tá/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi i presso 

em 03 ( três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus jlegais e 

jurídicos efeitos. 

Afonso Cunha - MA, ..... de ....................... de .......... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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Pregoeiro 
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ANEXO IV 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023. 

Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 

Prezado Senhor, 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ............... , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , port dor (a) 

da CI nº .................... e do CPF nº ....................... , DECLARA, sob as sanções admini trativas 

cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2. , da Lei 

Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a in bilite a 

participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pe ido de 

falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 

a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n. 0 8.666/93, que nã possm 

em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade con ratante 

ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n. 0 8.666/93, ue não 

incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de j nho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 1 nor de 

1 
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1 

dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e não emprega m~nor 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 1 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente ( pelo licitante), que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiret mente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potenci 1 ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 1 

A ;nrenção de apresentar a proposta anexa não fo; ;nformada a, d;scuüdo com ou tceb;do 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçfo), por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 1 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de Jualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a p1
1 

rticipar 

ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiret~mente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de /fato da 

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 1 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretfmente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitantb) antes 
1 

da abertura oficial das propostas; 
1 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detéJ plenos 

poderes e informações para firmá-la. 1 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deve+ ser 

emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] ! 
1 

' 1 
'1 
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í 

Governador Edison Lobão/MA, 09 de nove bro de 202~, 

À Empresa, 
M DOS ARAUJO VIANA LTDA, 
CNPJ: 37.819.910/0001-00 
Endereço: Rua São João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600 
Representante: Sra. Maria do Socorro Araújo Viana 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nº. 005/2023, Pregão Eletrônico . 005/2023'r 
itens em anexo. 1 

Venho através deste, cumprimentando- lhe cordialmente, requerer ADESÃO n~ 

fonna "carona", a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de nº 005/2023 - ARP, datada 25 dê 

junho de 2023, resultante do PREGÃO eletrônico Nº 015/2023 - Sistema de Registrb 
• 

de Preços (SRP), Tipo Menor Preço/Item, objetivando a Aquisição de Lent s e Annaçõe$ 

de óculos de grau, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de eferência) 6 
proposta apresentada e tendo como detentora da presente ATA as empr sa: M DO $ 
ARAUJO VIANA LTDA, CNPJ: 37.819.910/0001-00, sediada na Rua S o João 340: 

Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600, o qual manifestamos interesse nos i ens dos lotet 
discriminados em anexo. · 

Por todo o exposto, solicitamos de VSª. pronunciamento acerta d interesse em 
; 

atender as necessidades desta municipalidade. Em caso de aceite, que seja enviada tod{t 

documentação de., habilitação atualizada exigida no Pregão eletrônico nº. O 15/2023 d~ 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, que resultou na Ata de Registr de Preço n~. 

005/2023. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Anexo I 

ITENS A SEREM ADERIDOS 

Nome 
Unidade Quantidade 

OCUW~ COMPLETO - éom A'rma~ão 
lJnissex em 'J\cetato' com ;Lentes Unidades 150 
'Monofocais e'Bifocais. 
OCULOS COMPLETO - com Armação 
Unissex em Fio Nylon com Lentes Unidades 150 
Monofocais e Bifocais. 

Jo~os Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Valor Unitári 

~ 245:oo 

R$ 245,00 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 

Valor Total 

R$ 36.7}0,CÍO 

R$ 36.710,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE J 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

1 

1 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO] 

1 

forma de Adesão a Ata de Registro de Preços, os documentos apr sentados 
pela empresa. 

1 
1 
1 

Governador Edison Lobão/MA, 09 de novemb de 2023. 

Jonas OS Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNh:ri:------r-----:::;::::;:::;::::::~ 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

12.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde 

tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha e mprido 

integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha fie sujeita 

ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula 

específica do contrato administrativo. 

13. SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estab lecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplic ndo-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso inju tificado 

na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes m ltas de 

mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o v ~or total 

dosprodutos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o v 

dosprodutos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabri 

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 

13.3. Diante da inexecuçào total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas o item 

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRA T DA as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra ar com 

aAdministração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração ública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seJa pro 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamen e coma 

prevista na alínea "b". 

13.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não ma tiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôn o, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defes , ficará 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, pelo pra ode até 

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até ue se3a 

promovida a reabilitação per::inte c1 pr9pria autoridade que aplicou a penalidfde, sem rejuízo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI•Ãú 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

CPF/CNPJ: 37.819.910/0001-00 1 

O Tribunal de Contas da_ União CERTIFICA que, na presente data, o (a)jrequerente 
acima identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inid neos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste T ibunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáve! ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenh m tido seu 1 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspen s em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:29: 19 do dia 13/03/2024, com validade de trinta dias a con ar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas. teu .gov .br/ords/f?p=IN AB ILI TA D0:5 

Código de controle da certidão: 3ELL 130324162919 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
i 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrôn cas realizad~s 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela vera idade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relati a à razão soçial 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Rec ita Federal dp 

Brasil. 
1 

Consulta realizada em: 13/03/2024 16:31 :03 

I fi n ormaçoes a essoa un 1ca: 1 . - d p J 'd" 
Razão Social: M DO S ARAUJO VIANA LTDA 

1 

1 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
t 

Órgão Gestor: CNJ ' 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidad e Administrativa 
e Inelegibilidade 

1 
f 

Resultado da consulta: Nada Consta 

:Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cl)que AQ!)I. 
' , 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. . 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 1 

j 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçfl o e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, L i nº 13.460, àe 26 

de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.63 8 de 15, de jan iro de 2016. 

1 

1 

1 

1 

1 

i 
1 



13/03/24, 16:26 

I 

contas.teu .gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=-ZHcvK261QI RCtDzg ecGmkp.host 1 a 1 p:ce03-a ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: M DO S ARAUJO VIANA LTDA 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 

a _ O Tribun~l de Contas da Uni~o CERTIFICA que, até a presente data, NÃO J~ONSTA ~os 

W sistemas de mformação deste Tnbunal nenhum processo no qual M DO S ARA'(JO VIANA 

LTDA, CNPJ 37.819.910/0001-00, figure como responsável ou interessado. ' 

1 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Cont s da União. 

Certidão emitida às l 6h26min09 do dia 13/03/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

ht tps:, "i contas. tcu.gov. bricerti da_p/WebíC ert i dao/N adaC onsta/veri fi caC ertidao. faces 

Código de controle da certidão: 65P5.XPCX.8FDG.HVI W 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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FACIL· MARANHÃO= 

Governo do Esiado do Maranhão 
Secretaria de EstMo de Indústria e comércio• SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

R·'Y'" AN1A 

ce$$iY; 
?í') 

r\$', 

Sistema Nacional ele Registro de Empresas Mercantis• SlNREM 

Cci t1f1cam{>~l que 1.1s íníormaçoes abaixo constam dos documentos ai quívado5 
nes1a ,.!vnta Cornorc;al (1 são vigentes na data cm sua expe-dlção. 

Nome Empresarial: M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresana Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresana Limitada 

~:::~~:~:~: •• ~7819910000100 

i Arquivamentos solicitado: 

j Numero: 1 
Data: 

F rotocolo: MAC2302554590 

Último Arquivame1~to Número: 
Data: 27102/2023 

l Ato: 1 
\1---------------------+-----------------+---------+-------'------I 

-- :~:,v.~~: . 22/0ti2ú20 CONT'-'¾ATO 

Esta cert1<:Jào lo, errl't1da pela Junta Comercia: em 13103/2023. às 09;30·06 (t10rárío de Brasília) , 

llllllill M~jm,~J liiii1 "' ,w '"" '"""'º'"' 00 https,,,www.emere~•oonm,.,, ~ wm o'"'"º NPJC5Pl 

GARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Sec{et3rio Geral 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁ~I LIMl-r~Y 
UNIPESSOAL I ~cesso~..., 

M DOS ARAUJO VIANA L TDA fls:~ 
ss· 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIO, natural a cidade de São Luís 
- MA, data de nascimento 09/11/1961, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0000329 72941, expedida por 
ssp/MA em 17/01/2019 e CPF: nº 507.651.163-91, residente e domiciliada na cidade de São L ís - MA, na AVENIDA 
SARNEY FILHO, nº 9, VILA EMBRATEL, CEP: 65081-400; ! 
Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, me iante as condições e 
cláusulas seguintes: ' 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: M DO S ARAUJO VIANA L TDA, e usará a ex~ressão 
DISTRIBUIDORA ARAUJO como nome fantasia. 1 

l 
CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO JOAO, nº 340, CENTRO, São Luís - MP<, CEP: 
65010600. I 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:3250-7/07 FABRI AÇÃO DE :A-FÚIGOS 
ÓPTICOS A FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ÓPTICOS (ÓCULOS, LENTES DE CONTATO, LEN ES PARA OCULOS, 
ARMAÇÕES PARA ÓCULO~, ÓCULOS DE SOL E SEMELHANTES) - _A FABf;<ICAÇÃO E ÓCULOS !PARA 
SEGURANÇA E PROTEÇAO 3250-7/09 SERVIÇO DE LABORATORIO OPTICO S SERVIÇdS DE 
LABORATÓRIOS ÓTICOS (LAPIDAÇÃO DE LENTES) - OS SERVIÇOS DE SUFASSAGE PARA ATINGIR O 
GRAU DE DIOPTRIA ÓPTICA 2670-1/01 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRU ENTOS óPt1cos, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS A FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS ÓPTICOS PAR ASTRONO~IA E 
COSMOGRAFIA: LUNETAS, TELESCÓPIOS, ETC.), PARA LABORATÓRIOS (MICROSCÓPI ÓPTICOS, ÊTC.) E 
PARA OUTROS USOS (BINÓCULOS, ESPELHOS REFLETORES E SEMELHANTES) - FABRICAÇ.4,0 DE 
MATERIAL ÓPTICO (LENTES DE PROJEÇÃO, PRISMAS ÓPTICOS, LUPAS E SEMELHANT S) - A FABRldAÇÃO 
DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PRECISÃO E MEDIDA ÓPTICOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) ativ dade(s) de 32;50-7/07 
FABRICACAO DE ARTIGOS OPTICOS A FABRICACAO DE ARTIGOS OPTICOS (OC LOS, LENTE;S DE 
CONTATO, LENTES PARA OCULOS, ARMACOES PARA OCULOS, OCULOS DE SOL E EMELHANTES) - A 
FABRICACAO DE OCULOS PARA SEGURANCA E PROTECAO 3250-7/09 SERVICO DE LA ORATORIO o'PTICO 
OS SERVICOS DE LABORATORIOS OTICOS (LAPIDACAO DE LENTES) - OS SERVICO DE SUFAS$AGEM 
PARA ATINGIR O GRAU DE DIOPTRIA OPTICA 2670-1/01 FABRICACAO DE QUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS OPTICOS, PECAS E ACESSORIOS A FABRICACAO DE INSTRUMENT S OPTICOS, PARA 
ASTRONOMIA E COSMOGRAFIA: LUNETAS, TELESCOPIOS, ETC.), PARA LABORATORI S (MICROSCPPIOS 
OPTICOS, ETC.) E PARA OUTROS USOS (BINOCULOS, ESPELHOS REFLETORES E EMELHANTES) - A 
FABRICACAO DE MATERIAL OPTICO (LENTES DE PROJECAO, PRISMAS OPTICOS, LUPA E SEMELH.A'.NTES) 
- A FABRICACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PRECISAO E MEDIDA OPTICOS 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 3250-7/07 - Fabricação de artigos ópticos 
CNAE Nº 2670-1/01 - Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios 
CNAE Nº 3250-7/09 - Serviço de laboratório óptico 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decre o nº 1.800/96l 
A sociedade iniciará suas atividades em 17/07/2020 e seu prazo de duração será por tempo ind terminado. 

' 

O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de $ 1,00 (um re9I) cada . 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) t 

j 
1 



! 

j Pátna 2 de 4 

1 1 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁ~, IA LIMITA A 
UNI PESSOAL 1 

1 

M DO S ARAUJO VIANA L TDA 

uma, formado por 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte form 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 10000 1 0,00 

TOTAL: 10000 1qo,oo 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioMARIA DO SOCORRO ARAUJO VI NA que repr1sentará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto so ial. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens j imóveis depe)lde de 
autorização da maioria. 1 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) ~ 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará conta justificadas )je sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço d resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

1 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, ~ 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) ~ 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administ ção da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que ved~. ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçro, peita ou s~borno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contr. normas de d~fesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE l 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administ ador, obseN~das as 
disposições regulamentares pertinentes. 

• - 1 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇAO DE LUCROS 
A s~ciedade poderá levantar balanços intermediários ou inte.rcalares e distribuir os lucros evidejciados nos m~smos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ativida~es com os he'rdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse d$tes ou 
do(s) sócio{s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a puração do ~alanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou supo ado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade e resolva em relação 
a seu sócio. 1 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 1 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consen1mento do outrp sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se ~ostas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

! 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁij. 
UNI PESSOAL i 

M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 1 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondei' solidariamen,e pela 
integralização do capital social. 

1 

CLÁUSULA XIV- PORTE EMPRESARIAL ~ 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclu ão relacionad~s no § 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) ' 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
1 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste cont1to, renuncian~o-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, o rigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será d stinada ao ret)istro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís - MA, 17 de julho de 2020 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

---- j 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

1 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
1 

Certificamos que o ato da empresa M DOS ARAUJO VIANA LTDA consta assinado digital~ente por: 

CPF 

50765116391 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINÀNTE(S} 

Nome 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 

1 

1 
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/07/2020 15:32 SOB Nº 21201075441. 

PROTOCOLO: 200556843 DE 22/07/2020 15: 32. I 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003132811. NIRE: 21201075447. 

M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 22/07/2020 

empresafacil.ma.gov.br 

! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.819.910/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
221071202º 

NOME EMPRESARIAL 

M DO S ARAUJO VIANA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DISTRIBUIDORA ARAUJO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

32.50-7-07 - Fabricação de artigos ópticos (Dispensada*) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

26.70-1-01 - Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios 
32.50-7-09 - Serviço de laboratório óptico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RSAO JOAO 

1 CEP 
65.010-600 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NÚMERO 

340 

1 MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

TELEFONE 

(98) 8703-2737 

COMPLEMENTO 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADAST L 

22/0712020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 5 , de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Fede I qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/06/2023 às 22:25:48 (data e hora de Brasília). P~gina: 1/1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICfF ~ 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n!. 03, de 26 abril de 2018} 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 

Razão Social: M DO S ARAUJO VIANA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

3250-7 /07 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ÓPTICOS 

Endereço: 

- RUA SAO JOAO, 340 - CENTRO - São Luís/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 1 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n!. 8.666, de 1993. 



-FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sancionado: 37.819.910/0001-00 

Data da consulta: 25/02/2023 14:56:26 

Data da última atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • 

Acordos de Leniênc,a), 02/2023 (Diário Oficial da União• CEAF), 02/2023 (Sistema 

Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CNEP), 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP • CEIS), 02/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI) - CEPIM) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

-

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANnDADI 

- - - -------------------



Improbidade Administrativa 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/06/2023 às 22:04) NÃO CONSTA jno Cada,tro 
1 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adf inistrativ~ e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado o~ sanção afiva 

quanto ao CNPJ nº 37.819.910/0001-00. ! 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário rec nhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hHpJ/divulgacandcontas.tsEUl,l.§. J/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de co trole 

648D.06A3.9298.8875 no seguinte endereço: b.ttpr:;_://ww.w..ço1,jqs.prflmgro91gade adm/autentic r certidao. 

1 



Improbidade Administrativa e Inelegi~ilida .~ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/02/2023 às 19:08) NÃO CONSTA no Cada~tro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad inistrativf e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado o sanção ativa 
' 

quanto ao CPF nº 507 .651.163-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário rec nhecimento da 
T 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:t/d1vulgacangç9ntªs.J$.ªJus, J/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de co trole 

63FA.86E0.289C.A912 no seguinte endereço: b1!P_s://www.cn·.·us.br/im robídade adm/autenti r certidao. J;J2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

CPF/CNPJ: 37.819.910/0001-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inid neos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste T ibunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáve!·,s ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações ten m tido seu 1 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspen s em razão , 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:09: 18 do dia 16/06/2023, com validade de trinta dias a con ar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/t'?p=INA B I LITA D0:5 

Código de controle da certidão: X0IC160623220918 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 

CPF/CNPJ: 507.651.163-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inid neos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste T ibunal, nos 1 

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáve s ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenhj m tido seu , 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:46:30 do dia 17/06/2023, com validade de trinta dias a con ar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:í/contas.tcu.gov.br/ords/f?p'=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: VRZQ 170623134630 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

!OENT!FiCAÇÁO 

CGC: 37.819.910/0001-00 Inscrição Estadual: 12.652742-3 

Razão Social: M DO S ARAUJO VIANA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO JOAO 

Número: 340 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65010600 DDD: Telefone: 87032737 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3250707 • FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ÓPTICOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

2670101 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ÓPTICOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 

3250709 SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS ÓPTICOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 09/05/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe d _rart.ir de 
:t.)\Af.s; 

lC!i ,, p,,,t I d<! 

' ... n_ .. ..; 1,1~rtir de~ 

01/09/2009 - (3250707-2670101), 07/08/2020 - (Devido 
emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/06/2023 

Número da Consulta: 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SE CRE 1 /\Rr/\ Murnc IPAL OE'. F/1.ZEtlDA 

2023 

' ct rtrrrie>OO 1· 
t~HtlfUtff't•♦, 

, ~rn -• 

FINAelVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAME 
DADE: FUNCIONAMENTO OE ESTABELECIMENTO 

INSCR 
CPF/CNPJ IÇAo MUNICIPAL 

'.ll'.!26841.: 
37 819 910.'000HJO 

RAZAo SOCIAL 

U Dü S ARAUJO VIANA L TOA 

NOME FANTASIA 

DfS TRlBUIDORA ARAUJO 

LOCALIZ.AÇAO 

R SAO JOAO N• 340, CENTRO 
6!>010600 -SAO LUIS-MA 

CNAE Prlncip.il o Secundãrios 
);J:,OJO:oo-r AllR,CACAO D( /Hlll(,05 {)l'l!COS 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232775097 

1 ,610IOIDO • rABRICk;AOD!' !:<JUIPAM!'UIOS €' INSH!Lll,IElltuS Of'TICOS, PECAS E ACE!'iSURIO:> 

J;!,ófl)ii')<j. Sl::l<~r,,:o ()!; LAflORATôfHO C/PTICO 

RESTRIÇÕES 
Esle ccntr1buinle es!J autot1zado a desenvolver as a11v1dades ,1cirna clencadas e firma compr m1sso. sob a~ 
penas da io1, de quo contioco o alende os requ1sllos legais exigidos para runcionamenlo e o;e:ercicio das 
.:it1vrdades ecor1órnrcas conslanles do obJelo social, no que respe1!r1 ao uso e ocupação do sol • ns ah111dacte4 
tlomiclliares e res!rlções ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança samtàna, rnbientnl e d~ 
prevenção contra lncêndios e pânico. O conldbumte reconhece que o não atend1rnenlo a e tes requísitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funclonamonlo. nos termo da legislaçàô 

vigente. 

1 

1 

VALIDADE: 31/12/2023 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSIVEL À FISCAUZ~ÇÃO. 

CÓDIGO DE AU;E~TICIDAD~: 

E05A242AA2ECFA642C3FEtE958B27C~7 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M DO S ARAUJO VIANA L TOA 
CNPJ: 37 .819.910/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisque dívidas d~ 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é~rtificado qu1 não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados ela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União ( AU) junto a' 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente f derativo, para: 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do, 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições so iais prevista& 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 199 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade n Internet, nosl 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:05:22 do dia 25/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2023. 
Código de controle da certidão: 82E2.2B52.6EF5.5288 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 092655/23 Data da 26/04/2023 09:19:12 

Inscrição Estadual: 126527423 CPF/CNPJ: 37819910000100 

Razão Social: M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

Endereço: 

-Telefone: 

RUA SAO JOAO, 340 CEP: 65010600 - CENTRO 

(98)87032737 Município: SAO LUIS UF:MA 
1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema .desta Secfetaria, 
t 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto o artigo 20$ da lei 
' 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam d bitos relatiV:os aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujei o passivo ,acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobra ça de dívi~as que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação e Certidão N

1
egativa 

-de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



;} 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIV 

Nº Certidão: 043513/23 Data da 17/06/2023 11 :35:04 

Inscrição Estadual: 126527423 CPF/CNPJ: 37819910000100 

Razão Social: M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

Endereço: 

-Telefone: 

RUA SAO JOAO, 340 CEP: 65010600 - CENTRO 

(98)87032737 Município: SAO LUIS 

ssº ~0c.e • 

UF: [VlA 
; 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema de ta Secretar.ia e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado elos artigos 240 a 
1 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei O 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos n Dívida Atfva, em 
1 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação e Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". l 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



PREFEITURA DE SAO LUIS I . ..,,, 
~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATNA 

Número da Certidão: 00007673582023 

Validade: 01/06/2023 ' 

CERTIFICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELA ,..IVO A PESSQA 

TURÍDICA DESCRITA ABAIXO RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL C bBRAR DÍVIDÀS 

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146 I A LEI 6.289 DE 

28L12L2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 
l 

' ' 1 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA f 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 J Inscrição Municipal: 98268474 
1 . . 

Razão Social: M DO s ARAUJO VIANA LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRlNCIPAL : 
1 

325070700 - F ABRICACAO DE ARTIGOS OPTICOS 
1 

l 

ENDEREÇO m; tOCALIZACAO ! 
l'· 

Logradouro: RUA SAO JOAO 1 

J Complemento: 
. 

Número:340 
1 

Bairro: CENTRO 
1 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 6501061 O 
! 

1 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade a ima informat, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 01 de fevereiro de 2023 ?s 16:24, se b o código e 

autenticidade nR E829E8F79D146A8F4547C56E3BE8ACC3. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 

https:// stm.semfaz.sao lui s.ma.gov .br / va I idacaocertidao. . 

r 

''NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU r·" , 
1 

1 



._____I .__Ir r ____,·", 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37.819.910/0001-00 

M DO S ARAUJO VIANA LTDA 

R SAO JOAO 340 / CENTRO/ SAO LUIS / MA/ 65010-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ar . 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a emp esa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fund de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quais uer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/05/2023 a 29/06/2023 

Certificação Número: 2023053102455424676255 

Informação obtida em 17/06/2023 11: 44: 58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei sta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Ca xa: 
www.caixa.gov.br 



• 

PREFErrni!~rgr~ ~g:~~~so cuNL-F,is_. N_º ----~ 

12. 

12.1. 

Praça da Comunidade, 56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinc 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preç 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataç 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

'!.,SS • 
~e 

'(\s·. 

~ 
) dias, 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidad para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para ass natura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, ara que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebime to. 

12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o egistro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ven edor, a 

descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais cond'ções. 

12.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitar m cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi ação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.4. O Órgão gerenciador da ata de registro de preços poderá, após consultada, au orizar a 

adesão por órgão não participante até o percentual estabelecido no decreto federal. 

12.5. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, no seu aspecto operaci na!, e à 

Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria Municipal re pectiva, 

mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor res onsável, 

acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Ce tidão de 

Regularidade com a Fazenda Federal. 

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de li uidação 

de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência co tratual. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fls. Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUN1----r-=-----+------~ 

Praça da Comunidade, 56 - Centro• 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRAT O 

14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses c ntados 

a partir da assinatura do contrato. 

14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência -ANEXO I. j 

1 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente aulorizada 

pela Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, devendo a solicitação ser encaminha a até 15 

(quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TN AS 
1 
1 

15.1. Em caso de atraso injusüficado na execução do contrato ou pela inexecJão das 

condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, oissões e 

outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obFgações 

assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

' 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atra~o, sobre 

o valor do serviço não realizado; 
1 

1 

b) 20% ( vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no casos penor a 

30 ( trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 

15.1.3. Suspensão temporana para part1c1par em licitação promovidas pela P efeitura 

Municipal de Afonso Cunha/MA e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal nº 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contrato com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra 

as condições de reabilitação; e/ ou 

15.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município p lo prazo 

de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual pra o. 

15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro eral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 
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15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesou o, s 

automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vie a faze 

JUS. 

16. DAS AMOSTRAS 

16.1. No presente processo não será exigido amostras. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orça~entária 

Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja 
1 

dotação orçamentária será informada no momento da contratação. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema 

LICITAAFONSOCUNHA e as do presente edital, será levado em consideração aquelas 

constantes no presente instrumento convocatório, e seus anexos. 

18.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedor s, farão 

parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

18.3. É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licºtação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão ública; 

e ainda: 

18.3.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos desti ados a 

fundamentar as decisões; 

18.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não a terem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

18.3.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na propos a, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

18.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpre ação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser enviado o pregoeiro, até 03 (três) dias úteis a teriores 

à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrAnico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

1 

1 

' 
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18.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois di s 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios for ais 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre istos no 

certame. 

18.7. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e dererá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. j 

18.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o direito de, no i1 teresse 

da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a resente 

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

18.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçõ s e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que peça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferid para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, d sde que 

não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex 

na Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afas amento 

- do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compre nsão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.13. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçõ s e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Fe eral nº 

10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93. 

18.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demls peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. T 
18.16. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustt~t~vel (art. 3°, Lei 

Federal nº 8.666/93). 

18.17. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h0f min às 

12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 01 (uma) pasta A-Z na Sala. 

da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, nº s/n, Centro, ou por consult~ no site 
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f Process, 

www.afonsocunha.ma.gov.br , www.licitaafonsocunha.com.br, e www.tce.ma.gov.br. Dem 

informações na CPL ou por e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com. 

18.18. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que eceberá 

notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se álida a 

notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITkÇÃO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA ou pessoa por ele designadarpoderá 

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato super~eniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anu+-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devi amente 

fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propos as, sem 

que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização oure mbolso. 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra uais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) o valor 

inicial atualizado do contrato. 

21. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

19.1. A minuta do contrato (ANEXO II) que integra o presente edital para todos s fins e 

efeitos de direito, bem como o Termo de Referência, regulamentará as condições da p estação 

de serviços. 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independente ente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 

20.1.2. Anexo II - Minuta Contrato 

20.1.3. Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços 

20.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração conjunta 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fls. Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNn-=------J------:;..,,....,,,............_ 
Praça da Comunidade, 56 - Centro 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, Es ado do 

Maranhão, em 06 de junho de 2023. 
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Futura e eventual aquisição de lentes e armações de óculos de grau, objetivando at nder o 

município de Afonso Cunha - MA. 

2. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a necessidade de abertura de processo licitató io para 

- aquisição de lentes e armações de óculos de grau, objetivando atender aos alunos do M nicípio 

de Serrano do Maranhão que realizam consultas e apresentaram problemas de vi ão que 

comprometem o rendimento no processo de ensino aprendizado. 

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTI os 
3.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas aba xo: 

VALOR VALOR 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

1 

2 

UNT TOTAL· 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação U nissex 
UND 600 

R$ R$ 

em Acetato com Lentes Monofocais e Bifocais. 275,67 165.400,001 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação Unissex R$ 1 R$ 1 
UND 400 1 

em Fio Nylon com Lentes Monofocais e Bifocais. 275,67 110.266,67; 

VALOR TOTAL: 
R~ 

275.666,67; 

3.2. A quantidade dos produtos será solicitada de acordo com as necessidades iden ificada, 

podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

3.3. O licitante deverá ofertar o preço unitário do produto assim como o preço tota da sua 

Proposta levando em consideração o quantitativo total do produto estimado para o pe íodo de 

12 (doze) meses. 

4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega até em 20 ( vinte) dias, contados a partir da data de recebi ento da 

respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria respectiva. 

4.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demon trado o 
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interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no artigo 57, § 1~, da 
1 

Federal nº 8.666/1993. 

5. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

5.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a nec ssidade 

demandada pel Administração, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vig ncia do 

Contrato Administrativo a atender aos pedidos formulados em conformidade com os 

quantitativos estimados e preços. 

5.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Munipipal de 

Afonso Cunha - MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h. 1 

5.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data de ent~ega dos 

produtos com no mínimo 24h ( vinte e quatro horas) de antecedência, durante o jperíodo 

correspondente ao prazo de execução de até 20 ( vinte) dias consecutivos. 
1 

5.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e fÓpia da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

5.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações ~écnicas 

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondiciontdos em 

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante. 

5.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarre$amento 

dos produtos no local determinado pela Administração. 

5.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorre~á após a 

vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria solicitante. 
1 

5.8. O produto solicitado deverá ser entregue com todos os itens necessários pa a à sua 

utilização nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do con eúdo, a 

quantidadee validade do fabricante, sem prejuízo dos demais elementos determina os pela 

legislação. 

5.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avanas de qualquer natureza, v c10s de 

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

5.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Ttrmo de 

Referência e na Proposta de Preços Vencedora da CONTRATADA. 

5.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acord como 

solicitado pela Secretaria solicitante e atender às exigências no que diz respeito a pjazos de 

entregae de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições coJtidas no 

artigo39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidpr e nos 

seus demais dispostos. 
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RECEBIMENTO DO OBJETO 6. 

6.1. O recebimento dos produtos será efetuado por uma pessoa designada pela Secret ria pela 

qual enviou a ordem de fornecimento. 

6.2. A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que correrá 

somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os s guintes 

procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pela servidor 
1 

responsável no ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 9uanto à 

quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste T~rmo de 

Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Forne~imento, 

bem como atendimento das obrigações estipuladas. 1 
1 

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a fis9alização 

do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem I como o 

cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo Ide até 5 

(cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório. 

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desaco~do com 

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a CONTRATADA, ~ujeita à 

substituição do objeto rejeitado, conforme item 13 deste Termo de Referência. 
1 

6.4. O recebimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade c~vil pela 

guarda do bem. 

6.5. O aceite/ aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidadJ civil da 
1 

CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do pr9duto ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 

garantindo-se à Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA e suas respectivas secre~arias as 

faculdades previstas no artigol8 da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de D4fesa do 

Consumidor. 

6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras uanto à 

qualidade dos produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a conta em dos 

prazos de garantia e de pagamento. 

7. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO 

7 .1. A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os p odutos: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desac rdo com 

as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Pr ços da 

CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) os produtos deverão ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo eq ivalente 

---
1 

1..-:sriri,• ~ 
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a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da data de fa1rieç.1~-~;;;,-rn 

EXEMPLO: Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, qf ando 

entrega deverá possuir, no mínimo 18 meses. 

e) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso/a que se 

destinam, dentro do prazo de validade. ~ 
7.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consi narãoas 

desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de atéS 

(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação. 

7.3. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinako será 

considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 

previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora. 

7.4. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da 

inclusive as despesas de remoção e do transporte. 

7.5. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

8. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO 

subsf ituição, 

1 

8.1. O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noven a) dias 

consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o rece imento 

definitivo. 

8.2. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo esta elecido 

no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão. 

- 9. GARANTIA DOS PRODUTOS 

9.1. As garantias de fabricação dos produtos devem compreender a manutenção dos pf odutos 

fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Pr feitura 

Municipal de Afonso Cunha e suas respectivas secretarias e impõe a substituição do ma erial de 
1 

consumo. 

9.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos plodutos 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que to nem os 

produtos irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, apl cando­

se subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de De esa do 

Consumidor. 

9.3. A garantia não será prestada nos casos excepc10na1s em que ficar compr vado e 

devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Afonso Cunha que a improprie adeno 

produto decorreu de armazenamento inadequado na Administração, mau uso, que ra por 

esforço mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originkda por 
1 
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defeito de fabricação ou que CONTRATADA não seja direta ou indiretamente respon1ável. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1 

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornef imento 

dos materiais, a CONTRATADA, obriga-se a: 
1 

a) fornecer os produtos no prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a ~artir do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações ~écnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, obser~adas as 

respectivas quantidades, qualidade e preços; 

1 
b) entregar os produtos conforme identificação na ordem de fornecimento. 

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacord1 com o 

percentualde 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício refbitório 

que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parteÍ às suas 

expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a ptrtir do 

recebimento do respectivo Termo de Recusa; 1 

d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contado, a partir 

daassinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 

e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagkmento, 

devidamente atualizados: r 
e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Díviia Ativa 

da União; 

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Esta ual; 

e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Mu 
e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

t) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, rodutor 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecu 

imprópriosou inadequados à utilização a que se destinam; 

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (f-mail), 

telefones, ~ac-símil~s, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamf dos de 

manutençoescorretlvas; 
1 

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; j 
1 

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social! CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; i 
k) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de respondyr pelos 



r 
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danos causados à Administração ou a terceiros; ~~· 12~-

l) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e ~escarg>t-,-___,.. 

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previden,bárias e 

quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da re artição 

pública onde serão entregues os produtos; 

n) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e edicina 

do trabalho; 1 

o) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra ne{essárias 

àexecução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, qua do em 

serviço,por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

q) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administra ão ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produ os, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhame to pela 

Administração; 

r) manter, durante a validade do Contrato, em compatibilidade com as obriga ões por 

eleassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha e suas respectivas Secretarias, obriga-sl'! a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eíentuais 

efuturas contratações; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do G stor do 

Contrato e da Comissão de Fiscalização; 

e) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, q alidade, 

prazose demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de P eços da 

CONTRATADA; 

d) 

e) 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos pro~utos; 

notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no rece~imento 

provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentare;n vícios 

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, c~nforme 

Termo de Recusa; 1 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estab,lecidos, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fls. Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO ClJN,-.,...,,...---+----------c-­
Praça da Comunidade, 56 • Centro 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o forn+imerr~~~~===;L __ 

dosprodutos; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos em regados 

da CONTRATADA; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações leg 1s pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as c ndições 

dehabilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 ( trinta) dias consecutivos, contados a parti da data 

de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde ue não 

haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação e Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida tiva da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Esta ual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) 

h) 

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Mu icipal; 

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

12.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização res 

pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação c nstante 

no item 12.1. 

12.3. O pagamento será creditado em nome CONTRATADA mediante ordem 

bancária em conta corrente por ela indicada. 

12.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o pr zo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

12.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Tra1balhista, 

o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularitadas. 

12.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da ate

1

s~ação, o 

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

12. 7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon entes a 



JUST:CA DO TPABALH0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: M DOS ARAUJO VIANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 
Certidão nº: 27699438/2023 
Expedição: 17/06/2023, às 11:46:57 1 

Validade: 14/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, con\tados da idata 

de sua expedição. 

Certifica-se que M DO s ARAUJO VIANA LTDA (MATRil E FILI~IS), 

inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 37. 819. 910/0001-00, N~b CONSTA corno 

inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Traba4histas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A d~ Consoli~ação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2Óll e 
! 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de jan iro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de respons bilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Cer-tidão atesta a ernpr 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai 
re~ação 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verif'cação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabalHo 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
na 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons arn os clados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juríáicas 
. ' 

inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 's obrigações 
! 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado pu em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no co cernenti aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custar, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; u decorr~ntes 

de execução de acordos firmados perante o Ministér o Públi~o do 
1 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tí ulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 1 

lit' 



POD~R JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 42762023 
Código de validação: 1C19E39876 

Número da guia: 23057301001496432. 

J 
! 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas íveis e Co~ércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze ( 013) até o dJa três 
(03) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1distri uição de pedido 

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvê eia Civil coótra M 
1 

DOS ARAUJO VIANA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.819.910/000 -00. CERTIFICO 
' finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nest Cidade e Termo 

Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e p ssada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Dese bargador ~arney 
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele eireles M~ndes, 
Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Ca alho, Secretário 
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 1 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luí 
Matrícula 100073 

A l 
y· 1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. ua titularidad~ deverá 

ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos Coletivos tefão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram alizadas nos slstemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO T RMO JUDICIÁ~IO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) emitida em u~a única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servi or (art. 150 dqCódigo 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termo da Resoluçãq-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qu !quer interessê(do, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrôni do Tribunal dé Justiça 
do Maranhão por meio do link https:I/selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validaçã do selo ou atrtlvés de 
aplicativo leitor de QR Code. l 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194- 408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LU[S - ENTRÂNCIA FINAL, 04/05/2023 13:49 (ANSELMO DE JESUS CAR ALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 42762023 / Código: 1C19E39876 
Valide o documento em www.tjma.;us.br/validadoc.php 



_ DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIO 
·"-•';mmtlll!ltlra Am~ 202 2 

M DOS ARAUJO VIANA L TDA 

Rua SÃO JOÃO 340, Centro, São Luís/MA- CEP 65010-600 / CNPJ:37.819.910/0001-00/ NIRE: 21201075447 

Receita Operacional Bruta 

RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Custo de Mercadorias Vendidas 

CUSTO DE PRODUTO VENDIDO 

= LUCRO BRUTO 

Despesas Operacionais 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS C/PESSOAL 
SALARIOS E ORDENADOS 

DEPRECIAÇÕES 
ENERGIA ELETRICA 

MANUTENÇÃO REPAR MAQUINAS 

MATERIAL DE CONSUMO 
IRPJ - SIMPLES NACIONAL 

= LUCRO DO EXERCÍCIO 

s 

SÃO LUÍS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

CPF: 507.651.163-91 

~

:,00003294729~1.-SSP 
f f \ ' 

1\ ; ' \,. - -- '"'_....+-____,.,,._ 
',\ \ \ t···• .. •,-~\ 

1.012.5 0,00 1.012.sqo,oo 

l 

(202.50 ,ooi .... , ...... (202.5tooi ..... 

810.oqo,oo 

(757.842,00) 

(486.090,00) 

(486.010,00) 

(28.4 0,00) 
(90.3 2,00) 
(64.8 0,00) 

(16.2 0,00) 
(72.0 0,00) (757.842,00) 

........................~ , ........... . 
52.1~8,00 

,\ '1 :r\\lj'-D , ~. ,._ - -
·asNr ADà~: · MAü'RO 'sÃNros ........................................................................................ . 
CPF: 658.723.553-00 
CRC :010331/0-8 



, . .:\. BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2022 
'""-,~ IllSlli!l!lliltlfilmlaJ@ M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

Rua SÃO JOÃO 340, Centro. São Luís/MA- CEP 65010-600 / CNPJ:37.819.910/0001-00 / NIRE: 21201075447 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

BANCOS 

VALORES A RECEBER 

CLIENTES 

ESTOQUES 

ESTOQUES 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZA D O 

BENS MÓVEIS - (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES NO PAÍS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

RESULTADO ACUMULADO 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

' -
\ 'j \(J)•l\0 
'\ V 

636.612,00 

207.642,00 

126.188,00 

126.188,00 

75 564,00 

75.564,00 

5.890,00 

5.890,00 

428.970,00 

428.970,00 

475.700,00 

(46.730,00) 

636.612,00 

156.566,00 

156.566,00 

22.112,80 

60.053,20 

74.400,00 

364.800,00 

364.800,00 

364.800,00 

115.246,00 

10.000,00 

53.088,00 

52.158,00 

' 1 
Página 2 de 4 

1 

Págjna. 1 

Em: 31/1f2022 



BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2022 
,~., ..... I}lffllll!ffcram• M DO s ARAUJO VIANA LTDA 

Rua SÃO JOÃO 340, Centro, São Luís/MA- CEP 65010-600 / CNPJ:37 819.910/0001-00 / NIRE: 21201075447 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERD 
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS 
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 1_184 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIR 

Pá~ina 3 de 4 

~-
' ~Sr -

10_01_2002, ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A E DA 
SALDOS D'7-S CONTAS AQUI LAVRADAS, CONSOANTE AS EXIGÊNCIAS DSJ ART. 1_188 DO MESMO CÓDIGO OS Rizu..,,-.,..uS J 
DO EXERCICIO FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇAO COMPETENTE, REPASSADA A P SIONAL 
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTÁBIL, ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMPRESA, SSIM COMO, OS 1 

INVENTÁRIOS FÍSICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUA OS SOB DIRETA i 

RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO SIGNATÁRIO DESTE TERMO. 

SÃO LUÍS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desbtirocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MAURO SANTOS, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 010331, inscrito no 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis 

autêntico e condiz com o original. 

CPF 

65872355300 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S) 

Nº do Registro Nome 

010331 MAURO SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2023 18:06 SOB Nº 20230263968. 

PROTOCOLO: 230263968 DE 27/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12302648822. CNPJ DA SEDE: 3781991000010 . 

NIRE: 21201075447. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/02/2023 . 

M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

PáQina 4 de 4 

~PF nº 65872355300, 

que este ddcumento é 
1 

! 

f 
l 

l 



ANÁLISE FINANCEIRA ÍNDICE DE LIQUIDEZ EXERCÍCIO 2022 
,+)Dlsfrllmffll!Ari!$ M DOS ARAUJO VIANA LTOA 

Rua SÃO JOÃO 340, Centro, São Luís/MA- CEP 65010-600 / CNPJ: 37.819.910/0001-00 

i EXERC.: 

Liquidez Geral Endividamento Geral 

Ativo Circulante+ R.L.P 207.642,00 D Pas. Circ. + Pas. NÃO Circ. 521.3( 

= 0,398 
Pas. Circ. + Pas. NÃO Circ. s21.366,oo e Ativo Total 636.6 

Liquidez Corrente Liquidez Seca 

Ativo Circulante 207.642,00 D Ativo Circulante - Est. 201.7! 
= 1,326 

Passivo Circulante 156.566,oo e Passivo Circulante 156.5( 

Imobilização do Capital Próprio Liquidez Imediata 

Ativo NÃO Circ. - R.L.P 428.970,00 D Disponível 126.1f - 679,95% 
Patrimônio Líquido 63.088,oo e Passivo Circulante 156.5( 

Índice de Solvência Índice de lucratividade 

Ativo Total 636.612,00 D Lucro líquido 52.1! 

= 1,221 
Pas. Circ. + Pas. NÃO Circ. 521.366,oo e Receita 810.01 

SÃO LUÍS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
1 

M DO S ARAUJQ Assinado de forma digital por Mj 
DO S ARAUJO VIANA 

VIANA LTDA:37819910000100 1 

6,oo e 

2,00 D 

2,00 D 

6,00C 

8,00 D 

6,00C 

8,oo e 

o,oo e 

L TDA:3 7819910000100 Dados: 2023.02.27 18:27:29-03'90' 

SÓCIA ADMINISTRADORA: .. MARIA 0DO .. SOCORRO 
0
ARAUJo"""""' 

CPF: 507.651.163-91 
RG: 0000329472941 - SSP 

Assinado de forma digital po'r 
MAURO MAURO SANTOS:658723Ss3bo 

SANTOS:65872355300 Dados: 2023.02.27 18:27:51 \ 
-03'00' 

CONTADOR: MAURO SANTOS 
CPF: 658.723.553-00 
CRC :010331 

= 

= 

-

= 

12022 

81,90% 

; 

1,l89 

' 
i 

o,~06 

l 

' ! 

0,064 

1 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caract rísticas abaifo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12302664038 m 28/02/20~3, 
protocolo 230264069. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acess do o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor htt ://www.em resafacil.ma. v.br e inforrrlar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

37819910000100 

65872355300 

Identificação de t=mpresa _, 
M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

21201075447 

37819910000100 

São Luís 

, Identificação de livro Digital 

DIÁRIO 

1 

O 1 /O 1 /2022 - 31/12/2022 

M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

MAURO SANTOS MA010331 

' 

1 
1 

1 
1 
1 

CRC/OA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/02/2023 09:28 SOB Nº 20230264069. 
PROTOCOLO: 230264069 DE 27/02/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1 

12302664038. NIRE: 21201075447. 
M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

JUCEMA 
ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 28/02/2023 



27/02/2023, 13:49 about:blank 

1 

CONSELHO REGIONA~ DE CONTABILID~DE DO ESTADO DO MARA~HÃO 
CERTIDAO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL j 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTA O DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente d cumento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : MAURO SANTOS 
REGISTRO .......... : MA-010331/O-8 

I CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
! CPF ..................... : ***.723.553-** 
' 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Códito 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/02/2023 as 13:48:55. 
Válido até: 28/05/2023. 
Código de Controle: 220020. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

Penal 



f'iTAJJO !i:J ~AMNHAO 
rntmmRA MUê,l(IPfP OE ANAPU/lUS 

AV IOÂO Hl,AMCl$( 'i i,1")1/T!'LES, N? 1no1 , cmrno 
,, .. ,.,.f- 1 -i ! ~; • 'H ),. UfY)r·1 t~n 

ATESTADO DE CAPACIDADE Tl:CN!CA 

/\tcs!nmos :.i quem possa ínteress:ir que n empresa M DO S ARAU,10 V!AJ 
I.TD,\ , com sede ern Stm Luís-Ma, Na Rua Sáo João; Centro, N 340; CE 
S:;mo-600; CNPJ; N O 37.8'19.H10/0001~oo, desenvolveu r,este 
ale11dimento ao publico no ano rJe 2021 a 2022 ativídades na ooinerc,alização d 
mais de 4 mil óculos de grau (lentes e armações) não havendo fat 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro d 
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, nâ 
havendo reclamação o objeção quanto à qualidade dos serviços e quanto 
liberação da garantia contratual junto até a presente data. 

1 

Anapurus-MA, 28 de Feverei'<> de 2021 

Carinc "fosci:nemo 1 onteles 
TÁRrA i\füNiCIPAL DE SAÚDE 



EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023. 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, OBJETIV4NDO ATENDER 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA- MA 

FOTOS DA FAIXADA E DO INTERIOR EM CUMPRIMENTO AO ITEM 7.9.1 QUALIFIAÇÃO TÉCINICA 

IMAGEM ÁREA INERNA 
MÁQUINÁRIOS 

FOT~ DA FAIXADA 



EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023. 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, OB ETIVANDO 

ATENDER O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA- MA 
FOTOS DA FAIXADA E DO INTERIOR EM CUMPRIMENTO AO ITEM 7.9.1 QUALIFIAÇÃO TÉ NICA 

IMAGEM ÁREA INERNA 
AMBIENTE DE PRODUÇÃO 

IMAGEM ÁREA INERNA 
EQUIPAMENTO 

IMAGEM ÁREA NERNA 
EQUIPAMENTOS DE PRODUÇÃO 



PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023. 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, O~ETIVANDO 
ATENDER O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA 

FOTOS DA FAIXADA E DO INTERIOR EM CUMPRIMENTO AO ITEM 7.9.1 QUALIFIAÇÃO TÉÇNICA 

IMAGEM ÁREA INERNA 
PRODUÇÃO DAS LENTES 

~~.; 

t.~ í,~!4 Mt~,N 1,i;,,_~J 

1 M!:GEM ÁREA 
INERNA 
ECEPÇÃO 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que M DO S ARAUJO VIANA L TDA Protocolo: MAC23 2516170 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201075447 

CNPJ 37.819.910/0001-00 

Endereço Completo SAO JOAO, Nº 340, xxxxx, CENTRO - São Luís/MA- CEP 65010-600 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 
' Ato 

090 
090 

Número 

21201075447 
20200556843 

22/07/2020 CONTRATO I 
22/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEM RESA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/02/2023, às 14:53:39 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OGAMOYL . 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillll 
MAC2302516170 

CARLOS ANOR{DE MORAE;S PEREIRA 
$e~tetário(a) Geral: ,, 

Situação 
ATIVA 
Status 1 

SEMSTATL(S 

◄ ........ ◄ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional ele Registro de Empresas Mercantis - S!NREM 

Certificamos que as informações abai,o constarn dos documentos a1quivados 
nesta Junta Comercia! e são vigentes na data da sua expediçtto --- .,--,··-·-··--·----·--------------------'---------------,-1-------...... ----

Nome Empresarial: M DOS ARAUJO VIANA LTDA 

Natureza Jundica: Sociedade Enlpresana Ltrn1tada 

NIRE (Sede) CNPJ 

rolocolo: MAC23025} 6140 

nício de Atividade 
.1 21201075447 

1 37.819.910/0001-00 
! 

Data de Ato Constitutivo 
22/07/2020 7/07/2020 1 

' 
11 Endereço Completo 
! Rua SAO JOAO Nº 340 CENTRO - São Luís/MA - CEP 65010 600 

1 
1 -L~bjeto Social ----

3250-7/07 FABRICACAO DE ARTIGOS OPTICOS A FABRICACAO DE ARTIGOS OPTICOS (OCULOS, LENTES DE CON ATO, LENTES Pi\RA 
OCULOS, ARMACOES PARA OCULOS, OCULOS DE SOL E SEMELHANTES) - A FABRICACAO DE OCULOS PARA SEGURANCA E PRCTTECAO 
3250-7/09 SERVICO DE LABORATORIO OPTICO OS SERVICOS DE LABORATORIOS OTICOS (LAPIDACAO DE LENTES) - OS SERVICÓS DE 
SUFASSAGEM PARA ATINGIR O GRAU DE DIOPTRIA OPTICA 2670-1/01 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E INSTRJMENTOS OPT1tjos, 
PECAS E ACESSORIOS A FABRICACAO DE INSTRUMENTOS OPTICOS PARA ASTRONOMIA E LUNETAS, TELESCOf IOS, ETC.), PARA 
LABORATORIOS (MICROSCOPIOS OPTICOS, ETC.) E PARA OUTROS USOS (BINOCULOS, ESPELHOS REFLETORE! E SEMELHANTÊS) - A 
FABRICACAO DE MATERIAL OPTICO (LENTES DE PROJECAO, PRISMAS OPTICOS, LUPAS E SEMELHANTES) - A Ft BRICACAO DE 

1 

APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PRECISAO E MEDIDA OPTICOS 

Capital Social 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
MARIA DO SOCORRO 
ARAUJO VIANA 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
507.651.163-91 

Participação no capital 
R$ 10.000,00 "' 

1 éPF 
507.651.163-91 

Porte 
ME (Microempresa) 

Ei;pécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

término do mandato 
Indeterminado 

Prazo de Du{ação 
Indeterminado 

1 

Término do1mandato 
lndetermina10 

1 

, MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 

.... ,. ··-···-----~----·-·•-·-·---·--·-------.....-+----~--- 1 
Situação' 1 ..a..!-Últi~~ Arquivamento WI ~ata 

; 22/07/2020 

i 

Número 
20200556843 

Ato/eventos 
090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

ATIVA r l 
Status 

SEM STATUS 
' 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/02/2023, às 18:11 :56 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua auter)ticictade no https://www.empresafaéil.ma.gov.br, com o código XKDC AZES. < ~ >e ,) ,,,~ ' '<s 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 
MAC2302516140 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 



M DOS S ARAUJO VIANA LTDA 
Rua São João, 340, Centro, 
CEP: 65010-600, São Luís, MA 

llmo. Sr. 
Pregoeiro 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 
INSÇ. EST.: 1 2 6 S 2 7 4 2 3 
(98) 98804-4498 1 (98) 98703-2737 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 

DECLARACÃO CONJUNTA 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2023 
Data da realização do certame: 19 de junho de 2023. 

Prezado Senhor, 

M DOS ARAUJO VIANA LTDA, CNPJ: 37.819.910/0001-00, Sociedade Empresá e Limitada, 1 

sediada na R São João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600 por interméLio de seu 

representante legal Sra. MARIA DO SOCORRO A~AU,io-~Jf\t-J~,,~RASILEIRA, SOLTEIRA, E PRESARIO, 1 
, ~,, •-w.,~,,_~,,..,,,._"ír '"""' '.<!Ir,?& ··",, 

natural da cidade de São Luís, - MA, data de nascimento 0971'!;1'.1961; ,portador da Carteira de --0,.,,, ¾ .. 'k t 

Identidade (RG): nº 0000329472941, :~g"e.di';,a porSSP/JV!,e, em 17 /01/201~ ,~ CPF,~
1

: 5 7.651.163-

91, residente e domiciliada na ciatire:,çl~ São,Luís :,/"1A1 na NIDA SARt-Ji.Y fJL.Hel nº 9, VILA 

EMBRATEL, CEP: 65081-400,t(A~~4;qb,;as SJnçq:s administrathas cabívei;\El?soo J··p~nas da 

lei, em especial o art. 299 dóÍpéligo"Penítt Brasilé{ro,,4~é: . . 1 \ 

1) Quanto a inexistêntia \:le'.fâ:tÔ i~iftthto de -q.~,i'l'lO,S termos"jdo artigo 32, 
{f '. . . . ' j 

Federal n,'º"8;666/93, que ~tê' a p~esen~~ata. n " ocorreu ,qu, a inabilite a p rticipar do 
; ' '" kc.,; \·~ 

PREGÃO\tn E:P~{rafe, e qÚ'\ coritr~,, ela 'n®tÉE?<~!~:Ji'ênhum pedid~/fe falência ou oncordata. 

Declara, outrossim,, conhecer nq íptegra oJ:dital e.que se submete ,todos os seus termos. 

a. Decl~,,~irí~~;: ~?s termo;)~igo 9º, 11~,"'da le'i F,e,ferS(~.º 8.666/93, que nã possui em 
'-:::¾ '! ,-:::, . "'i-;,~>ii""M:..,,,:-,.,,;,,.,,,~,;,,-.. /;'.-,>#M"P' 

seu quadro funcionaw;ervfdor público ou dirigente ae órgão ou entidade contratante ou esponsável 
,,,,,,,,,,,, 

pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, qu não incide 1 

em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega meno 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis an s, salvo na 1 

condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado , discutido 



M DOS S ARAUJO VIANA LTDA CNPJ: 37.819.910/0001-00 
Rua São João, 340, Centro, INSC. EST.: 12 6 5 2 7 4 2 3 
CEP: 65010-600, São Luís, MA (98) 98804-4498 1 (98) 98703-2737 

com ou recebi do de qualquer outro participante potencial ou d e fato da (i cientifica ção ~a lic" P<õo!d: l'.l: '7 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; : Fls: --

~ 
Ass: '.:L. 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou re birM;,f f 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), or qualquer ; 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão e qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a particip r ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou in 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (i 
A>- M 

da licitação) antes da adjudicação do objeto da referidâlícitação;,, 
,.._,.,'¾ 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte" dítêta"ou in 
~· "', ''" "'(%'> ' . ''~,, 

informado a, discutido com ou re PJ~.~ de 'qualquer intf;!gr~nte de (órg¾> licitâtlt ) antes da 

abertura oficial das propostas· , >, _•,~. '··, '\ .. L 
/"1 .. ?.)::4J~.~.-'.:>,;:'.:' -,, _..,,.,/,, .. ,s,v"' ::=:: · '°\. \. 4 < 

f) Que está plenament,t;l,.ci.efitê dp t~(ili/ ão desta.deJ:tpração e q~e d t .f .. i.-{~ '• ti, ~ 

poderes e informações pat firín,-la., 

! 

\ 
\ 
\ 

M DO S"'ARl-\LJ)O 
?"v,

1

' '~. ,i/:?~•·:···~•~">,i,,~ VIANA ~ ... >¼~~d&,,,, 

LTDA:378199100001 O 
o 

,J 

Sãp ~dís (MA), 19 de ju 
fj//' , 

i\ssi~~do de form digital, 
por M DO S ARAU O VIANf'\ 
LTDA:3781991000 100 
Dados: 2023.06.17 14:42:1!1 
-03'00' 

M DO S ARAUJO VIANA L TOA 

37.819.910/0001-00 
MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
507.651.163-91 



M DOS SARA liJO VIANA L TOA 
Rua São João, 340, Centro, 
C'EP: 65010-600, São Luís, MA 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 
INSC. EST.: 1 2 6 5 2 7 4 2 3 
(98) 98804-4498 I (98) 98703-2737 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023. 

Prezado Senhor, 

A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE "L~S..E..A~OOAÇÕES DE ÓCULO 
" ~fü,.,,,,,...,,_, "''<%e'¾>\!"', =~l«·,,,.,,w~,, 

OBJETIVANDO ATENDER O MUNICIPIO DE AFONSO Ct:1Nl;4~ ~,,,J'!(!_~, assu indo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omi.ssõE;s. .. s:iue venham a ser veriiicadõsna pr paração da l 
wt4#'-~ ' ''~·,,,. ""~. i, 

mesma e declaramos ainda, que te cyplen9 conhecirn;~.tia~ condições êm qu~se realizarão a 
1 

Prestação de serviços e cone ' ós com a +:-talidade das instruções e crité\rkis de ualificação 
definidos no edital em referê · ·, '"ª . >+'. ,, · • \ i,c, · '\ 1 

r , \ '!...7[ .• ·~1·"" 0,•--· 

1 _ PROPONENTE: r·: \.. @.. • . , 

~ :~: : :~~=::f~1

~~o ~~l ~f,;~!~tr \ttJk~~P: 65.0101,~º 
1.3. - C~.P.J.: :37.819.910}Q001-00 

'\ '\ 
2 - PROPos:r:t o~ e,,.REços ';•, .. "'. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNJO, OµANT 
VA, ORR$ 

UNIT. TOTAL ; 

ÓCULOS COMP "~'.?com,Armação Unissex t 
01 ~'"""""";~~:;,,;,.,, ;,,1:U&""''"'- UNID. 600 250,00 150.000,00 1 

em Acetato com Lentes Monofocais e Bifocais. r 

ÓCULOS COMPLETO - com Armação 

02 Unissex em Fio Nylon com Lentes Monofocais e UNID. 400 250,00 100.000,00 í 
Bifocais. 

VALOR TOT AI., R$ 250.000,00 i 
Importa a presente proposta o valor global de R$ 250.0ÔO,OO (DUZENTOS E CINQ, ENTA MIL 1 

REAIS), para o período de 12 (doze) meses. 

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelopes , 

de preços. 



M DOS S ARAllJO VIANA L TOA 
Rua São .João, 340, Centro, 
CEP: 65010-600, São Luís, MA 

CNPJ: 37.819.910/0001-00 
INSC. EST.: 1 2 6 5 2 7 4 2 3 
(98) 98804-4498 1 (98) 98703-2737 

4- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

4.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as Ordens de Serviço/Forneciment 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha. 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

5.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital na Minuta 1 

de Contrato. 

6 - DECLARAÇÃO 

6.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que tnvolvem a • 

perfeita execução do contrato, bem como todo,5,,0~,:&IJ~l~!i~<?,~ contribuições fisca[s e seguro, , 

bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras'"ne rias ao fornec mento dos 
1\, "" -~., ... 

produtos. ,, , .,.... ,, "' .,.~,, 
·••,.· , ..... ~--... • 

,,, ~;i-._ 

7 - QUALIFICAÇÃO DO RE~~SEfHA~JE .~E?AL RÊSPO~S.\YEL PEL~,,~SSIN JURA DO 

INSTRUMENTO CONTRAT,l,l.AÇ;~ / ·.· ;,t:<, ;,;:i.• :·t;.,.. ·; ·.. \. , , \\ 

Nome: MARIA DO soco Rô'.ARAUJQrWANii :!3 . ,, RA '\ '1 .,,,,,, 

Cargo: SÓCIA ADMINIST dof[À ' ! 

CIC n~-6(t7:6511;163-91 
', ' ! 

CI n°:d~003294l2941, exp 

\. \ 

I 
# / 

.. 
'· -~-.,': ,, -~' 

M DO S ARÂLJ"jQ::'"~"~ --- Assinado de forma d gital 

VIANA por M DOS ARAUJO IANA 
LTDA:378199100001 O 

L TDA:3 781 991 0000 Dados: 2023.06.17 1 

100 -03'00' 

M DO S ARAUJO VIANA L TDA 
37.819.910/0001-00 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

507.651.163-91 



1 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR E~ISON LOBÃO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1 

Processo Administrativo nº 057 /2023 
1 

1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON ~OBÃO - MA, 
através da Secretária Municipal de Saúde, representada pelo senhor Jonas dos sitos Cirilo, t~rna 

~~~ ~ 1 

Considerando a solicitação de Adesão à Ata "Carona" nº 005/2023, P 005/2023, dujo 
objeto é a Aquisição de Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atender a necessidade~ da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA. 1 

Considerando o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emi ida pelo Órgão 
Gerenciador da ata~ 

Considerando que a 1 ª colocada se dispõe a atender nossas necessidades 

Considerando o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTÁ e 
1 

HABILITAÇÃO da empresa 

Empresa M DOS ARAÚJO VIANA LTDA., CNPJ nº 37.819.910/0 01-00, seditda 
na Rua São João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600, que firmou a ATA E REGISTRO 
DE PREÇOS de nº 005/2023, datada de 25 de junho de 2023, do Município de Afo so Cunha/MA, 

1 decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2023, Sistema de Registro de Preços (SRP, em que foram 
. 1 

registrados os preços desta Empresa, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para o omecimenttj no 
valor de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais). 

Considerando finalmente, que a referida empresa apresentou toda j documentatão 
necessária, inclusive os comprovantes de regularidade fiscal, DECIDIMOS pela <lesão a At~ de 
Registro de Preços acima descrita, para fins de contratação de empresa para Evfntual e Futura 
Aquisição de Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessid4es da Secret4ria 
Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de embrode2~. 

/} n ~• ~mf. iJ2_, 
fs~ário Municipal de Saúde 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED,ISON LOBÃO - MA 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

AUTORIZAÇÃO 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

l 

Na qualidade de Secretário Municipal, encaminho os autos do proce so até aqui'. 

' realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade ADES O ATA DE: 
i 

REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de Menor Preço por item, cujo objeto é a Aquisição1 

de Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessidades a Secretariar 
r 

Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA, de a ordo com o! 

regimento disposto nos Decreto Federal Nº 7.892, de 23/01/2013, e Decreto Fede al nº 9.488,l 

de 30 de agosto de 2018 e suas alterações e o que couber a Lei nº 8.666/93 e uas demais· 

legislações pertinentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de novem~ro de 2023.: 

Secretário Municipal de Saúde 

. Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
-.., --::1. ---·-· --·~ .. _...___.ti ----



1 

ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 057 2023, na 

modalidade ADESÃO ATA DE REGITRO DE PREÇOS, o Ato de 

do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e de Seus embros, , 

PORTARIA Nº. 102 de 11 de setembro de 2023. 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de no vem ro de 2023. 1 

Adatas lves r.: a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 



PORTARIA Nº I03, DE lJ DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia .Pregoeiro da Prefeitmta Mmaicipai 
de Go,Tmador Edison ~bão/M~ ~ 
designa Equipe de Apoio. 1 i 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR F.J>ISON LOBÃO, 
MARANHÃO .. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

ADO~ 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lo o. Estado do! 
1 

Maranhão, e designa equipe de apoio com investidura até 31 de dezembro e 2023, nos! 
tennos do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

l - Gusta,•o Paixão Martins, CPF: xxx..50;2..023 -XX. Pregoeiro; 
íl - Ronildo dos Santos Qtleiroz, CPF: XXX.989.173 -XX - Membro comissão; 1 

111 - Maria Eduarda Andrade da Silva. CPF: XXX..974.913 -XX - Membro dal 
comissão; 
IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro titular 
V - Lydia Rakef Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro da 

Art. 2° Esta Portaria entra em ,·igor na data de sua publicação, com efeitos ref[I 
de agosto de 2023, e revogam-se as disposições em conlrácio. 

1 

GABINETE 00 PREFEITO. EM GOVERNAOOR EDISON LOBÃO, TAOO 001 
MARANHÃO. 1 t DE SETEMBRO DE 2023, 202° DA INDEPENDÊNQA E 135º DA 

1 

REPÚBLfCA. 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 102, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVEIU~ADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 

A investidura até 31 de dezembro de 2023. nos termos do art. 51 da Lei 
W, Federal nº 8.666/1993: 

I -Adaias Alves Lima. CPF: XXX.99S.183-XX, Presidente da CPL: 

II- Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro 
da comissão; 

Ili- Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 77S.S43 -XX - Membro da 
comissão; 

• 1 

V - Maria Eduarda Andrade da SIiva, PF: XXX. 974.~13 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na ta de sua pub!idção, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, revogam-se as di~posições 
cm contrário. 1 

GABINETE DO PREFEITO. EM OVERNADO~ lEDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE SETEMJJRO DE 
2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135 DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRA A DE SOUSA 

PORTARIA Nº 103, DE 11 DE SE EMBRO DE 2 23. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Munici ai de Governad1r Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. ! 

O PREFEITO MUNICIPAL DE G VERNADOR fDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, o uso de suas atribuições 

1 legais, 

RESOLVE 
1 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeituraf unicipal de Gdvernador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e de igna equipe de apoio com 
investidura até 31 de dezembro de 2023, os termos do art. ~ 1 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1 • 

1 
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I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - RonlJdo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -

Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro 

titular da comissão; V - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 
961.033 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, e revogam-se as disposições 

em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE SETEMBRO DE 

-2023, 202ª DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e2ca5ff98504149a9923335fadc894a630f51f3e 

PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

1 

1 

Proces 
Fls:_..,......'---_ 

"" (J) 
"O 
N 

"' e 
'õ, 
. .,, 
a. 

g_ 

! 
(J) 
"O 
o .o 
E 
is u 



~VERNAOOR EDISON LQBÃO •MA:: DIÁRIO OFJCIAL • EXECUTl,\/0 1 vo~. 3 • ~· 101612023 :: ~EGVNOA, 11 OE'SETEMBRO"oe 202 :: PÁGINA 3 DE'3 i 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - M1 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 CP 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 

.ü. Email: Bra.sil .... governadoredisonlobao.ma@gmail.c m 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDJ81N ; 
GABINETE DO PREFEITO !_. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 Processp· 1/JI 

Fls: t=-;'-' 
PORTARIA Nº 102, DE ll DE SETEMBRO DE 2023. 1 Ass:~~:_ 

Mnniclp:11 de Governad r &liso.q 
Nomeia Presidente da CPL~Pre · 

Lobão/MA. e designa sna co - o. 
! 

O PREFEl_:rO MUNICIPAL D~ ?OVE~ADOR EDISON LOBÃO, ADO Dq 
MARANHAO, no uso de suas atnbruções legrus. 

RESOLVE 

Art. J<' - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura. Muní<.,-ipaJ de Gove 
Lobão/MA. e designa sua comissão com investidura até 31 de dezembro de 2 
do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/l 993; 

I - Adaias AJves Lima, CPF: XXX.995.183-n Presidente da CPL; 
li - Ronildo dos Santos Queiroz., CPF: XXX.989 • .173-XX - Membro da missão; 
Ili - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XX.X. 961.033 -XX - Membro d comissão; , 
IV -JJodsoo da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543-XX-Membro da co issão; t 
V - Maria Eduarda Andrade da Silw,. CPF: XXX. 974.913 -XX - Membro da 

1 e.omissão. 1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com eleitos re ativo a 31 
de agosto de 2023. e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO, EM GOVERNAOOR BDISON LOBÃO. TAOO 00 
MARANI-lÃO. 11 DE SETEMBRO DE 2023, 202° DA INDEPE~U)ÊNCIA E 135º DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO .EVA ~ ..... ,...., 
Prefe. 

USA 
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ESTADO DO MARANHÃO +· ~~~_9_.P_--1-
PREFEITURA MUNICI~AL DE GOVERNADOR EDIS~N LOBÃO­

COMISSAO PERMANENTE LICITAÇAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, autuo o 
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. E , Adaias 
Alves Lima, Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o subscr vo. 

DA LICIT AÇÂO: 

• Processo Administrativo nº 057/2023 
• Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços 
• Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, no Decret Federal 
nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e suas alterações e o que couber a Lei nº 8.66 de 1993 
e demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA ADESÃO: 

Aquisição de Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atender as nec ssidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado para esta adesão é de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e q ·nhentos 
reais). 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de novembro d 2023. 

Ma ás Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro-Governador Edison Lobão/MA, CEP 65.982-qoo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA 1 
Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contr tação na forma 
de adesão à ata de registro de preços. 1 

.a Anexo ao presente, estamos encaminhando a Minuta do Contrat e os autos: do 
W l 

processo administrativo nº 057/2023, para exame, em caráter de urgência para fins d contratação na 

forma de Adesão de Ata de Registro de Preços, que versa sobre a Aquisição de Le tes e Armaçpes 

de óculos de grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municip 1 de Saúde 
I
do 

Município de Governador Edison Lobão - MA, nos termos do parágrafo único, do igo 38, da J:,ei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decret nº 7.892, ~ue 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

1 

Governador Edison Lobão, 13 de no embro de 2023. 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

1 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro, Governador Edison Lobão- MA, Cep: 65.928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 057/2023 

Fls: f 
Ass: • 

' Il"i.'TERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL l 
ASSUNTO: Adesão "Carona" ao Sistema de Registro de Preços da Prefeitura ~unicipal de i 
Governador Edison Lobão - MA. 1 r 

EMENTA: PARECER JURÍDICO CO CLUSTVO.' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023. l 
ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE REÇOS _Nº : 
005/2023, RESULTANTE DO PREGAO ; 
ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023, REAL ADO PELA 1 
PREFEITURA DE AFONSO CUNHA/MA. ROCESSO 
CARONA Nº 057 /2023, CONTRA T ÇÃO DE 1 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ENTES E 
ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRiAU PARA l 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEtRETARIA 1 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 1 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO- SEDES/GOVEL. 

1 - RELA TÓRIO 

Foi encaminhada a esta Procuradoria-Geral, para análise e parecer acerci da matéria, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, na forma de CARONA, ao Pregão Eletrônico nº 005, 2023 - SRP 

do Município de Afonso Cunha/MA, visando a aquisição de itens constantes no referi lo pregão e 1 

Sistema de Registro de Preços (SRP), que resultou na ATA DE REGISTRO DE FREÇOS nº 

005/2023, sendo de interesse do solicitante, correspondendo a eventual e futura co11tratação de 

empresa para aquisição de lentes e armações de grau, para atender as necessidades d ;1 Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Pirocuradoria 

Especializada para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna • 

a manifestação acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamen e, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este cons~ltivo fazer 1 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 



1 

ESTADO DO MARANHÃO J 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON to ~esso: {-1 a, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO I Fls: ' 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA Ass: , 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito fs qu oes ' 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natur~za técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conve 1 
• ência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das dem · s unidades , 

administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica. 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os co ecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das · formações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte--se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuc natureza 

opinativa. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO 

Consoante depreende-se da carta constitucional, o art. 37, inciso XXI, ass· dispõe: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da • 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ob decerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(. .. ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obr s, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licit ção pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com c áusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as e 'gências de 1 

qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cum rimento das 

obrigações 
l 

Com efeito, a lei ( ainda vigente) que rege, de modo geral, os processos licita~rios ( além ' 

da lei nº 14.133/2021 ), é a lei nº 8.666/93, vejamos o que dispõe o art. 15, II. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverlJo: 

( .. ) 

rn A o Pá ina2 de6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EpISON ~OBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO .----..... 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA ' 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP é um instrumento colocado à 

disposição da Administração Pública, através da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Federal º 8.250/14, 

constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência e Pregão, nde com o 1 

resultado das referidas licitações, procede-se o registro formal de preços relativos aos be 

comuns licitados. 

Apresenta-se pois, como uma ferramenta que agiliza a atuação da A · istração 

Pública, principalmente quando se trata de contratações frequentes 

parcelada. 

Configura-se, portanto, como uma opção legal que agiliza as contrataçõe evitando o 

fracionamento de despesas e redução de licitações, tendo como resultado secundário, a redução do 

volume de estoques, reduzindo os riscos de perda. Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção J 

legalmente indicada nos termos do art. 15, II, da Lei O 8.666/93. 

Em sua estrutura, o SRP possui elementos que viabilizam o controle de su utilização, 

ficando a administração do mesmo, dentro dos limites impostos pela legislação. No cas aplicado, a 

legislação permite a participação de outro órgão da Administração Pública e utilização sem riscos 

para o órgão da Administração Pública principal, dentre os citados elementos podemos estacar. 

'\) . 

Ata de Registros de Preços - documento vinculativo, obri~a ional, com 1 

caracteristica de compromisso para futura contratação, onde se f egistram os , 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a seremj praticados, 

conforme disposições contidas no instrumento convocatório t propostas 

apresentadas (Art. 2°, II, decreto nºB.250114). 
1 

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do certame para regis o de preços 

e gerenciamento da Ata de Registros de Preços dele decorrente 'Art. 2°, III, 

decreto nº8.250/14) 

Órgão Não Participantes (caronas) - são aqueles que, não tendo p ticipado na 

época oportuna, informando suas estimativas de consumo, requerem, 

posteriormente, ao órgão gerenciador, o uso da Ata de Registr de Preços 

(FERNANDES, Jorge U. Jacoby. Carona em sistema de registro de reços. Site). 

íl 



ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EpISON L 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO f 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Verifica-se, portanto, a possibilidade prevista no Decreto nºS.250/14, quf permite a 

qualquer cidadão ou entidade da Administração que não tenha assumido, no momento oportuno, a 

posição formal do órgão participante, a utilização da Ata de Registro de Preços. I 

"Art. 8 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá er utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha p rticipado do 

certame licitatório, mediante consulta prévia ao órgão gerenciado , desde que 
1 

devidamente comprovada a vantagem" 

O termo "Administração", consoante no art. 8°, acima citado, deve ser int 

forma ampla, vejamos: 

etado de 

"A norma não define se o pretenso usuário, não participante, de e integrar a 

mesma esfera do governo. A interpretação literal poderia levar à ne ativa. É que 

foi empregado o termo órgão ou entidade da Administração e e: se último é 1 

conceituado restritivamente no inciso XI, do art. 6°, da Lei 8. 666) 3. Contudo, 

numa interpretação sistemática, como administração é órgão da A ministração 

Pública, parece possível a extensão além da esfera do governo. Assi , um órgão 

municipal poderá, atendidos os demais requisitos, servir de Ata Registros e 

vice-versa" (Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Sistema de Regis de Ata de i 

Registros de Preços e Pregão. Editora Fórum. 1 º Ed, p. 389). 

Assim, nada impede a utilização de Atas de Registro de Preços daquela m icipalidade 

serem utilizados por outros órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou in · ta, mesmo 

não tendo este, participado efetivamente do procedimento licitatório originário. Para tant , basta que 

se comprove a vantagem para a Administração e sejam observados os requisitos mínim s de cunho 

processual, abaixo descritos. 

A 

J. Manifestação do órgão não participante, do seu interesse jun o ao órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este indiqu através de 

pedido de liberação, os possíveis fornecedores e respectivos pre s a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2. Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições, independentemente dos quantitativos re ·strados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações a teriormente 

assumidas. 

A o Página 4 de 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR Ep1s0Nk oB • s· 1 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1...., (r::1""::a!::S~SZ" 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
1 

3. Limitação às aquisições ou contratações adicionais não poderãd exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos regisiados na Ata 
1 

de Registro de Preços. 1 

4. Obediência ao instrumento convocatório, o edital do Pregão letrônico nº 

026/2021 -SRP, em acordo com o art. 3°, da lei nº 8.666/93, bem c mo todos os 

outros princípios descritos. 

5. Autorização prévia do gestor da Ata SRP, pela assinatura o Termo de 

Cooperação Técnica, que será suporte para a adesão de uma, algu 

as atas, enquanto viger. 

Em relação ao ato de cooperação para adesão ao SRP, mencionados noite 5. Acima 

exposto, há necessidade de termo fumado entre os órgãos cooperados para a gestã e controle 

administrativo dos tramites referentes as pretendidas atas, por isso, recomendamos assinatura 

conjunta de um instrumento congênere ao convenio de efeito eficiente, o Termo de ooperação 

Técnica. 

Pelo exposto, emitimos nossa opinião, no sentido de não haver empecilho jurídico ou 

objeto de requerimento, incialmente sem ônus ao autorizado. 

É, em síntese, o posicionamento desta Assessoria Jurídica, que se proceda a ontratação 

do fornecimento dentro do prazo de validade da ata. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que ão impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento o Supremo 

Tribunal Federal, que de forma especifica, já expôs a sua posição sobre o assunto, veja 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de a inistração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o admz 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui a execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvi 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não cons 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24. 584-1 - Distrito Federrl - Relator: 

Min. Marco Aurélio de Melo - S1F). Sem grifo no original. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pjec 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-s , SALVO 

MELHOR JUÍZO, aprovação do processo licitatório, pelo atendimento dos di es legais 

aplicáveis ao tipo e modalidade de licitação executado. 

Em todos os casos. a Procuradoria está à disposição para eventuai consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 13 de novem o de 2023. 

~Y~ts~t:: 
Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 
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TORNAR SEM mrro A PUBUC:ACÃO l!il EXTRAm llE WNTRAf Nº ~3 

1 

1 

- 1 O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBA O-MA atravé da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de GOVERNADOR EDISON LO - O, Estadd do 
t 

MARANHÃO, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Jonas dos Sant s Cirilo, no juso 
! 

de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessa os que decidiu 
! 

tomar sem efeito a Publicação Extrato de Contrato nº 209/2023. Motivo: Err de Publica~ão. 

Data da Circulação: Diário Oficial do Município n. 1.062, terça-feira, dia 4 de noverrlbro 
- i 

de 2023, pag. 1. GOVERNADOR EDISON LOBAO-MA, 17 de novembro de 2023. Jonas 

dos Santos Cirilo - Secretário Municipal de Saúde. 
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Descrição 

PORTARIA Nº 116 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

- DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - CMDPD. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO­
MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda Constitucional nº I 9, 
de 05.06.1988, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política da Pessoa com Deficiência no município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam designados os membros para a Comissão Organizadora da 
Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência, conforme segue: 

SIMONE NASCIMENTO LIMA NERES - ***.381.363-** 

ANTONIA AMÉLIA PEREIRA DE MOURA - ***.907.193-** 

• ALINNE DE MOURA NUNES - ***.385.983-** 

AGNALDO DOS SANTOS MORAIS - ***675.223-** 

LUCIANA DA SILVA BARROS - ***,084.503-** 

LUZIA BRANDÃO SANTOS- ***.214.773-** 

ELANE CRISTINA DE LIMA SILVA FREITAS - ***.091.143-** 

FLARAIANE FRANCISCA OLIVEIRA BARROS- ***.533.503-** 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Página 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNAD!R EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 14 E NOVEMBRO DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚB ICA. 

EXTRATO DO CONTRATO N 209/2023; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Nº 049/2023, DE AD SÃO À ATA "CtRONA" Nº 
005/2023-SRP, PREGÃO ELE RONICO Nº 005/2023. 
CON!RATANTE: O M~CIPIO D GOVERNADO~ EDISON 
LOBAO, POR INTERMEDIO DA SE RETARJA MUN\CIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB NPJ Nº 22.424'(88/0001-60 
CONTRATADA: M DO S ARAUJO VIANA LTDAi1 C.N.P.J.: 
37.819.910/0001-00, OBJETO: OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO D LENTES E ARMAÇÕES DE 
ÓCULOS DE GRAU, OBJETIVANDO A DER AS NECçSSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE VOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON BÃO- MA. VIGÊNCIA DO 

• < 
CONTRA TO: DA TA DE SUA ASSINA TU A TE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. VALOR: R$ 245.000,00 (DUZENT S E QUARENT ~ E CINCO 
MIL REIAS), DOTAÇAO ORÇAME ARIA: EXERCÍCIO: 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSI TÊNCIA SOCIAI.!: 02.16.00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVID DE: MANUTENS;ÃO DOS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS: 08.244.0125. 101.0000 NATUFEZA ~A 
DESPESA: MATERIAL, BEM OU SER ÇO PARA DIS'.ÇRJBUIÇAO 
GRATUITA: 33.90.32.00 BASE LEGAL: FUNDAMENTADO NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS AL i;ERAÇÕES 
FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ- . DATA DA ASSINATURA: 
13 DE NOVEMBRO DE 2023. JOAO VIC OR CASTR SOÇRAL CPF: 
015 ... *.***-89 MARIA DO SOCORR ARAUJO VIANA CPF: 
507 .•••. ••*-91. 1 
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CONTRA TO Nº 209/2023 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 

através da Secretada Municipal de Saúde do Município de 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO. Estado do MARANHÃO. 

neste ato representado pelo Secretário, Sr. Jonas dos Santos Cirilo, no 

uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 

interessados que decidiu tomar sem efeito a Publicação Extrato de 

Contrato nº 209/2023. Motivo: Erro de Publicação. Data da 

Circulação: Diário Oficial do Município n. 1.062, terça-feira, dia 14 de 

novembro de 2023, pag. 1. GOVERNADOR EDISON LOBÃO­
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O frabalto «Ao pocfe parar 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretari Municipal 

de SAÚDE!, convoca o signatário da empresa M DO S ARAUJ VIANA 

LTDA - Endereço: R São João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-6001.3. - C.N.P.J.: 

37.819.910/0001-00, neste ato representada pela sra. MARIA DO SOCORR ARAUJO 

VIANA , sob CPF n º507.651.163-91 Para a Assinatura do Contrato decorr nte de nº 

209/2023 com o objeto: Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição d Lentes e 

·- Armações de óculos de grau, objetivando atender as necessidades da Secretaria M nicipal de 

SAÚDE do Município de Governador Edison Lobão MA, umpre-nos · 

informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em lei. i 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edson Lobão - MA, 13 de novemb o de 2023. 1 

k~o~ 
AS DOS SANTOS CIRILO 

S TARIO MUNICIAL DE SAÚDE. 

RECEBI EM 

M DO S ARAUJO Assinado de forma digital por M 
w. « KI « DO s ARAUJO VIANA i 

VIAINIA LTDA:378199100001à0 

LTDA:3781 991 00001 00 Dados: 2023.11.13,12:22:53 -03'00 

M DOS ARAU.JO VIANA LTDA 
CNPJ: 37.819.910/0001-00 
MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 
REPRESENTANTELEGALDAEMPRESA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil ...., --=•· ___ ..__.., _____ ..... n,,11 "ln1A~--!1 --- 1 ,..,.. ___ ----- L.....__ __ ''----L- ■ -------~ _ _. ____ _a~-- __ .,_. __ 
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GOVERNADOR EDISON MlMO 

O fraba!Ko «áo pode 

CONTRATO Nº 209/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023, DE ADESÃO À ATA "CARON 
005/2023-SRP, 
PREGAO ELETRONICO Nº 005/2023, 

CONTRATO DE FORNECIME TO QUE 1 
ENTRE SI CELEBRAM O MUN CIPIO DE: 
GOVERNADOR EDISON L BÃO/MA i 
ATRAVES DA S~C~ATARIA [ICIPAL ! 
DE SAUDE E A 1 
EMPRESA M DOS ARAUJO VIA LTDA. 1 

l 
1 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, inscrita no CNPJ nº 01.59 .627/0001-
34, com sede na rua imperatriz II 800, b,airro - Centro - Gqvemador Edison Lobão - aranhão. 

1 
Através da Secretaria Municipal de SAUDE, doravante denominada CONTRATAN E, neste ato 1 

representada pelo Senhor Secretário Municipal, JONAS DOS SANTÓS CIRILO, br sileiro, j 
portador da Carteira de Identidade Nº030567632016-5, CPF Nº 030.361.633-44 res·dente e 
domiciliado na Rua da Torre, S/N, Vila Eurico, na cidaçle de 9ovemador Edison Lo ão/MA 1 
empresa M DO S ARAUJO VIANA LT A - ! 

t 
Endereço: R São João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600 1.3. - C.N.P.J.: 
37.819.910/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato represent da por seu 
representante legal, MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIAN SÓCIA 
ADMINISTRADORA sob CPF n º507.651.163-91, têrp, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 formalizad nos autos 1 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 de Adesão à Ata "Carona" n 005/2023-
SRP,, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituíd s pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 e setembro 
de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 042/2021, do Decreto Feder I nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 044/2 21, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõe e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

O presente Contrato tem por Objeto o Registro de Preço.pár'a Eventual e Futura quisição de 
Lentes e Armações de óculos de grau, objetivando atençler as. necessidades d Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lo ão - MA. 
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO Termo de 
Referência e proposta vencedora. 



GOVIRNADOP fllJSON I.OI\ 
O frcúoatKo ~Ao pafe parar 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRA TO, independentemente de tran cri,.,CJ:l.~'-J,.;o~cu 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 
a) O Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e seus anexos; 
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
e) O Termo de Referência, e; 
d A Ata de Re istr~ d~,~s nº 005.1/2023. ~-w•-':">IW=•~-~-"' ______ =..-

A,.i,;ri~~j~~-.,:·DQ,~lI~'-;-4.~ 
3.1. O valor global deste C9ntrato é de R$: 73.500,0Ô SETENTA E TRÊS L E 
QUINHENTOS REAIS), conforme demonstrativo a seguir: 

''ITEM .ESPECIF:(CAÇÃÓ 
t { ' ' 

! 

01 
ÓCULOS COMPLETO - com Annação Unissex an 

Acetato com Lentes Monofocais c Bifocais. 
UNID. 300 

1 245,00 73.51º·ºº 

' 

3.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 1 
3.3. Prazo de entrega: As entregas dos bens deverão ser feitas de form parcelada ein até 
20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Forneciment9 pela 
CONTRATADA; 1 
3.4. Local de Entrega do Objeto: Os bens deverão ser entregues em di de expediente, das 
08:00h às 12:00h e das 14:00 as 17:00h horário local, na sede das secret ias municip~is da 
Prefeitura de Governador Edison Lobão/MA - MA, conforme endereço con tante na OrdJm de 

• l Fornecimento. i 
3.5. Prazo de Garantia: Conforme subitem 4.4 do Termo de Referência- nexo 1 do edital. 

\TCLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta d seguinte do,tação 
orçamentária: · 

Exercício 
Poder 
Órgão 

Unidade 
Orçamentária/Atividade 

Natureza da despesa 

2023 
Poder Executivo 
Secretaria 
SAÚDE 

01 
Municipal de 

Manutenção da secretaria municipal 10_ 122_ 052_2030_oo'oo 
de saúde 

Material, bem ou serviço para 
33

_
90

_
3 

_
99 
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GOVERNADOR EDISON MIMO 
O frabalKo «áo pocfe 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco po 

1 

do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II,§ 2°, da Lei Federal nº /1993. 1 
1 ji::cirr:'-",~W'.-"--""tfi'%f'"'1SllS:cf y•,,'IJ"',l' .. ['''' ... .. ""'""\. • . . < --r·•~-~-"'<l'ID\r .. ~-~~-~ 

. 6.1., ~~~~~=~:~~::,sente ~ontrato ~:rá até. 29 de. d~::~b;: de ~O~· ~ ;~;r ,de
1 

· 

sua assinatura, com eficácia a partir de su; publicação, no DOM, desde que as despesas 1 

referentes à contratação sejam int~gralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de, 
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de ezembro de 
2011. 

8.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assin~da ·pelas Partes e teste 
pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emislo de ordem 1 

bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente testada pelo j 
Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Forneciment ou outro 
instrumento equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regula dade com a' 
Fazenda Federal, mediante apresentação. da Certidão. Conjunta Negativa ide Débitos : 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União' e Previdenciári , conforme l 
Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubrd de 2014; Prova de regulari ade com a! 

' t Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, m'ediante, apresentação a Certidão 1 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; . 
Prova de Regularidade perante a Fazendà Municipal, do domicílio ou sede da licita e, mediante 1 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de scrição na j 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garanti por Tempo ! 
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Ce ificado de J 
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de··.débitos inadimplid s perante a , 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação ~!l Certidão !'iegatiya de Débitos rabalhistas 1 
(CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua pro osta ou no 1 

momento da assinatura do contrato. 
8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
8.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da a pla defesa, 1 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATAD , os valores 
' correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. i 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, di~etamente na Conta C rrente da 
CONTRATADA, no 

BANCO 314- BANCO ITAU, AGÊNCÍ'.A 8308, C()NTA CORRENTE 64 73-1. 

8.5. A Administração, observados os princípios do contradit9rio e da ampla de esa, poderá 1 
deduzir, cautelar ou definitivam~nte, qo mon.tante a pagar à €.ONTRATADA, os valores l 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou ,inde~izaçõ~ s devidas pçr ela. ! 
8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente d liquidação 1 
qualquer obrigação finance\ra que lhe for -imposta, em virtude pe penalidade ou inad mplência, 
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pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao teajustamento o a1. 

atu r - tár' 1 ~:"'f7l-'r~ü;~~.;;,~~~iiillill;t'"'-'+~•--~~.·':"'-·""'"t. ~.WJAWÀ.~~~ .· . . ' ; .. . 'Ü't~~ ~ .. .&1 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previs as no Termo! 
de Referência. 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecid 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal hº 10.520/02, Decret 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 
10.1. O atraso injustificado na entrega <Jo objeto deste contrato, 'sujeitará a CO 
à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cent9) do valor d 
fornecimento, a juízo da Administração, até o limite de 10% ( dez por cento). 
10.2. Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poder' 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total o 
CONTRATO, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 

• • , j 
, suJe1tara a, 
Federal nº 1 

TRATADA! 
respectivo f 

garantida ai 
parcial dol 

b) Multa de 10% ( dez por cento) sobre o ·valor total da nota de empenho no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado; 

1 

c) Suspensão temporária de participação em· licitação e. impedimento de co tratar com a; 
Administração, por prazo não superjor a 02 (dois) anos; · 1 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr ção Pública f 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja romovida a ; 
reabilitação perante a própria autoridade qu~ aplicou a penalidaêle. i 

10.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderã9 ser aplicadas conjun amente com i 
a prevista na alínea "b". i 

f 
10.4. Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, nã mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo in dôneo, fizer 1 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla efesa, ficará 1 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura M~icipal de ·Governador Edison Lobão/MA, 1 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinante da punição 1 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou penalidade, ' 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações : 
legais. 
10.5. Caberá à Autoridade Competente, a aplicação das penalidades previst s, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. . , 1 
10.6. Após a aplicação de qualquer pen1:1-lidade será feita comunicaçã escnta a 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constand9 o fundamento legal, xcluídas os : 
casos de aplicação das p~malidades d~ advertência e multa d~ m?ra.. . f 
10.7. As multas deverao ser recolhidas no prazo de 05 (cmco) dias consecutivos contados da t 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 1 
10.8. Os valores das multas poderão ser , descontados dos pagamentos d vidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigav !mente ou 
judicialmente. 
10.9. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevad s as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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11.1. O presente Contrato poderá ser rescindid~ na forma e na ocorrência de 
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

-~ 12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

Repr sentante dai 

~ 

13 .1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só pro 
legais se processada1por escrito, mediante protocolo ou.outro meio de registro, q 
a sua efetiva ão não sendo consideradas co unica ões verbais. 

t 
1 
1 

1 
de suai 
nciado! 

-·-·--! 1 

15.1 No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, t ansporte até 
o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e <lema s custos que 1 

recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa remu eração pelo ; 
fornecimento do objeto contratado. 
15.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redu ão dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo a CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornec dores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
8.666/93. 
15 .3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercad por motivo 1 

superveniente, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a edução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
15.4. Caso a CONTRATADA não aceite redu~ir seus preços aos valores praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, ,sem aplicaçãó. d~ penalidade. 
15.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos prêços contratados e a 
CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 1 

a) Liberar a CONTRATADA dó compromisso assumido, caso à comunicação corra antes 
1 

do pedido de fornecimento, e sem. aplicação da penalidade se' confirmada a ver cidade dos '· 
motivos e comprovantes apresentados; e f 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de nego iação. 
15.6. Não havendo êxito nas negociações, a cqNTRATANTE procederá à revoga ão da ata ! 
deregistro de preços, bem como a rescisão do-pontrato adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalifada e assinada pelas Partes e testem nhas do 
16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinapa pelas ·Partes e testem nhas do 

íl 
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Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrl\~m!&W:IF;Ol~~ 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nº,13.874/2019 e t l 

nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo' e integrida e. 'ftesl 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemun as, de forma! 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela I P-Brasil, nos( 
termos ao art. 1 O, § 2°, da Medica Provisória nº 2.200- 2/2001. A assinatura eletrô ica será feita,i 

' 1 
de comum acordo entre as ,~?-~~.!!_leio do Assinador SERPRO ou elo Adob Acrobat. 

!11·.·. ; ~~;, ' . . . ' ' . 

17 .1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERA TRIZ/MA, c m renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer úvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido,e achado confo • e, as parteJ 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para m só efeito,

1 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 1 

f 

Governador Edison Lobão/MA (MA), 13 de novem rode 2023. i 

0. O_rl}- 9~ 
S~S~CIRILO 

RETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

t 

l 
M D O S Assinad deforma 

A* rR>A* U'' J "o' Wv• .·MA*. Qi~ital por DO s 
. IJ NA ARAUJ VIANA I 

Q QJ LTDA:37 19910000100 
Dados: 2023.11.22 i 

00001 po 12:12:3 -0300· , 

M DOS ARAUJO VIANA LTD l 
MARIA DO SOCORRO ARAU O VIANA l 
REPRESENTANTE LEGAL D EMPRESA 1 
CONTRATADA i 

Nome: 

CPF: 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem, AUTORIZO o fornecimento, que visa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
andas da 
overnador 

Edison Lobão - MA, proveniente do Pregão Eletrônico Nº 005/2023, Processo Ad inistrativo 
de Nº 049/2023, DE ADESÃO À ATA "CARONA" Nº 005/2023-SRP, seu anexos e 
proposta comercial apresentada pela contratada M DO S ARAUJO VIAN LTDA -

Endereço: R São João 340, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-600 1.3. C.N.P.J.: 
37.819.910/0001-00, neste ato representada pela Sra. MARIA DO SOCORR 

VIANA sob CPF n º507.651.163-91, nesta cidade de Governador Edison Lo ão - MA, 
vencedor dos itens com o valor total de R$:73.500,00 SETENTA E TRÊS MIL E 
QUINHENTOS REAIS) 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no termo de re 
celebrado entre as partes. 

Governador Edison Lobão - MA, 14 de novemb o de 2023. f 

~~~ 
AS DOS SANTOS CIRILO 

S CRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE 

M DO S ARAUJO Assinado de forma digit 

VIANA por M DOS ARAUJO VIA A 
, _ _ LTDA:37819910000100 
LTDA:3 781991 00001 O Dados: 2023.11.14 11 :53:4 

0 -03 100 1 

M DOS ARAUJO VIANA LTDA 
CNPJ: 37.819.910/0001-00 
MARIA DO SOCORRO ARAUJO VIANA 
REPRESENTANTELEGALDAEMPRESA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Mara1,,1hão, Brasil 

li".-moil• .-nnt-flWlffn~••"n-,1 ?1'11'1.Alt:í."!--... a --- 1 II ... - ... n---• 1.......-._.11 __ _,,_.._1 ________ __. ___ ___._. ___ ._L -- -
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Descrição 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

ERRA,)'A AO EXTRAT.O DO CONTRATO Nº 209/2024-

ERRA TA DO EXTRA TO DO CONTRA TO N Nº 209/2023; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 049/2023, DE ADESÃO À 

ATA "CARONA" Nº 005/2023-SRP, PREGÃO ELETRONICO 

Nº 005/2023. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SOB CNPJ N° 22.424.988/0001-60 CONTRATADA: M DO S 

ARAUJO VIANA LTDA, C.N.P.J.: 37.819.910/0001-00, 

OBJETO: OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

E FUTURA AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE 

ÓCULOS DE GRAU, OBJETIVANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNJCIPAL DE 

ESSE TEXTO POêSUI EFEITOS RE ROApvos 1ATA DE 
SUA PUBLICAÇAO ORIGINAL N DIARIO O CIAL DO 
MUNJCÍPIO DE GOVERNADOR E ISON LOBÃ , NO DIA 
03/10/2023. GOVERNADOR EDI ON LOBÃO, l 23 DE 
NOVEMBRO DE 2023 JOAO VIC OR CASTRO SOBRAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE OLVIMENTO SOCIAL. 

1 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

• 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA, PUBLICADO NO DIA 03 

DE OUTUBRO DE 2023, À PÁGINA 02 ,DA EDIÇÃO 1032/2023, 

TERÇA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNJCÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. A ERRATA AO 

EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO DAR-SE-Á A SUA 

CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

ONDE LÊ-SE: O VALOR GLOBAL DESTE CONTRA TO É DE 

: R$ 245.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL 
REIAS), 

LEIA-SE: O VALOR GLOBAL DESTE CONTRA TO É DE : 
SETENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f29126048c7c480b97fffb509a6059af46c67ad0 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

N 
<l) 
-o 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - M 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f29126048c7c480b97fffb509a6059af46c67ad0 

PARA VFRIFICACÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Descrição 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2023. 

1 

1 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRA TO N Nº 209/2023; PROCESSO ADM INISTRATIYO: Nº 049/2023, DE A[ ESÃO À ATA lARONA" 

Nº 005/2023-SRP, PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE GOYERNADDR EDISON LÓBÃO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SOB CNPJ Nº 13.877.696/0001-80, CONTRATADA: M DOS ARAltJO VIANA 

LIDA, C.N.P.J.: 37.819.910/0001-00, OBJETO: OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E fUTURA AQUISIÇÃO DE 

LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECltETARIA MUNJ:CIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, PUBLICADO NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2023, A PÁG'INA 02 ,DA 

EDIÇÃO 1032/2023, TERÇA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOEÃO - MA. A ERRATA AO 

EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO DAR-SE-Á A SUA CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: , 

ONDELt..SE: 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 01 

Órgão Secretaria Municipal de Assistência Social 08.244 

Unidade Orçamentária/Atividade Manutenção dos Beneficios Eventuais 08.244.0125 6101.0000 

Natureza da despesa Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 33.90.32.00 

LEIA-SE: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8a943bc272ad2dfa4349eb0661c85f39e9d7d2d6 
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Exercício 2023 

Poder Poder Executivo O 1 

Órgão Secretaria Municipal SAÚDE 02.10.00 

Unidade Orçamentária/Atividade Manutenção da secretaria municipal de saúde l 0.122.0052. 030.0000 

Natureza da despesa Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 33.90.32.99 

ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRIO OF CIAL DO MUNIC 10 DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO NO DIA 03/10/2023. GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 25 DE NOVEMB O DE 2023 JÓNAS DOS 

SANTOS CIRILO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8a943bc272ad2dfa4349eb0661c85f39e9d7d2d6 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - M 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8a943bc272ad2dfa4349eb0661c85f39e9d7d2d6 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL Nº 134, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

CRIA O SERVIÇO ESCUTA ESPECIALIZADA DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍ11MAS OU TESTEMUNHAS DE 

a':!OLÊNCIA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N• 13.431, DE 4 
9".:'E ABRIL DE 2017, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 

9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018, CRIA O NÚCLEO 
MUNICIPAL DE ESCUTA ESPECIALIZADA VINCULADO AO 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALJZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON 

LOBÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES PRELI NARES 

Art. 1 º Fica instituído no Município de G vemador .Edison i.obão -

MA o procedimento de Escuta Espec alizada de CriíJl}ças e 

Adolescentes vítimas ou testemunlms de iolência e cria o. Núcleo 
1 

Municipal de Escuta Especializada vinculad ao Centro de Referência 

de Assistência Social - CREAS. 

1 
Art. 2º O disposto nesta Lei está pautado Lei nº 13.431/2117, que 

normatiza e organiza o sistema de garantia e direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violên ia, cria mecanisJos para 

prevenir e coibir a violência nos termos do · go 227, da Con~tituição 

Federal, da Convenção sobre os Direitos da riança e seus pr~tocolos 

adicionais, da Resolução nº 20/2005. do Co elho Econômicox: Social 

das Nações Unidas, e de outros diplomas~-emacionais, e es~belece 

medidas de assistência e proteção à cri a e ao adolesctnte em 

situação de violência e pelo Decreto nº 9.60 /2018, que regul~enta a 

Lei nº 13.431/2017. 
1 

Art. 3º A criança e ao adolescente gozam os direitos fund!entais 

inerentes a pessoa humana e direitos espe íficos à sua con 
1
·ção de 

1 
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A análise da documentação pertinente ao imóvel e ao 

proprietário, bem como a verificação do imóvel quanto ao atendimento 

das necessidades exigidas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, não implicará em direito a fom1alização ao 

negócio. Cabe mencionar ainda que o procedimento será realizado por 

meio da Comissão Pemianente de Licitações, nos termos da Lei. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Portaria 164/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2023. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 049/2023, DE ADESÃO À 
ATA "CARONA" N" 005/2023-SRP, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 005/2023. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SOB CNPJ N° 

13.877.696/0001-80, CONTRATADA: M DOS ARAUJO VIANA 

LTDA, C.N.P.J.: 37.819.910/0001-00, OBJETO: OBJETO O 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE 

GRAU, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA,PUBLICADONO DIA 24 

DE NOVEMBRO DE 2023, À PÁGINA 01 ,DA EDIÇÃO 1070/2023, 

SEXTA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. A ERRA TA AO 

~XTRAT(: DO CONTRATO EM QUESTÃO DAR-SE-Á A SUA 

CORREÇAO NOS SEGUINTES TERMOS: 

ONDE LÊ-SE: 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 049/2023, DE ADESÃO À 
ATA "CARONA" Nº 005/2023-SRP 

-PUBLICADO NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2023, À PÁGINA 02 

,DA EDIÇÃO 1032/2023, TERÇA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

LEIA-SE: 

As 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº O 7 O 
ATA "CARONA" Nº 005/2023-SRP 

- PUBLICADO NO DIA 14 DE NOVEMB O DE 2023, À PÁGINA 

02 ,DA EDIÇÃO l 070/2023, SEXTA-FEIR , NO DIÁRIO OfICIAL 

DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ED SON LOBÃO - MA. 

t 
ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETR ATIVOS À DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO IÁRIO OFICIÁL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDI ON LOBÃO NO DIA 

24/11/2023. GOVERNADOR EDISON LO ÃO, 14 DE MARÇO DE 
2024 JONAS DOS SANTOS CIRILO. SE RETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA! 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 

digitalmente, o que garante a 1 

autenticidade do seu conteúdo. / 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBAO i 

Brasil €>=> gove,~dmdi,onlob•o·=•-"t ,.._ Email: 

Carimbo de Tempo: 15/03/202416:42:54 
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